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        Trata-se este Guia do Produto Educacional elaborado a partir da dissertação

do Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, intitulada

"Elaboração de um guia de compras públicas para servidores do IFRS". O autor é

servidor técnico-administrativo lotado na Reitoria do IFRS, junto à Coordenadoria

de Compras e Licitações, Diretoria de Licitações e Contratos, Pró-reitoria de

Administração. O material apresenta os conceitos básicos acerca das compras

públicas no âmbito do IFRS e é direcionado aos servidores iniciantes nesta área

e também aos demandantes, podendo ser utilizado por um público mais

abrangente, até mesmo por outros órgãos e instituições, com as devidas

adaptações no que se refere às rotinas e procedimentos internos.

        Sua aplicação se justifica pela necessidade, cada vez maior, de ampliar a

eficácia das aquisições do setor público, por meio do conhecimento dos agentes

públicos acerca do tema, que abarca uma vasta legislação. A Administração

Pública precisa gerir com eficiência o seu recurso financeiro, pois esse é cada

vez mais escasso. Assim, a apropriação dos conceitos e práticas é imprescindível

para os servidores que, de alguma forma, se relacionam com a área de licitações

para, além otimizar a aplicação dos recursos financeiros, evitar processos

licitatórios improvisados, viciosos, projetos incompletos, editais dirigidos, entre

outras inconformidades.

Flavio Werle de Camargo

Andréa Poletto Sonza

Vídeos em LIBRAS por: Suelen Bordin

A P R E S E N T A Ç Ã O

Acesse o conteúdo
desta página em

LIBRAS

5



Caro leitor, seguem algumas orientações para melhor utilização do guia:

1. Nas páginas seguintes, serão apresentados todos passos para a elaboração dos

processos. Nem todas as etapas são de responsabilidade exclusiva dos servidores de

licitação, muitas dependem da participação dos demandantes. Essas etapas

aparecerão, ao longo do guia, indicadas pela letra         .

2. Nas expressões com a formatação negrito e sublinhado, haverá um "link" que

redirecionará para uma informação ou documento complementar.

3. Ao final do guia, constam alguns Anexos com exemplos de documentos utilizados

nos processos. 

4. Os documentos indicados neste guia são aqueles vigentes à época (abril/2021).

Como constantemente são atualizados, recomenda-se buscá-los do site do IFRS, local

onde os documentos estarão sempre atualizados.

5. Em 01/04/2021 foi publicada a nova Lei Geral de Licitações (Lei nº 14.133/2021),

entretanto a Lei 8.666/1993 continua vigente por mais dois anos após esta data. Assim

que o IFRS fizer a alteração de procedimentos e ajustar os fluxos para a nova Lei, este

guia será também atualizado.

6. Pensando na acessibilidade do documento, este guia foi elaborado utilizando uma

linguagem clara e simples; fontes (tipo de letra) sem serifa (prolongamentos), ou seja,

fontes mais retas e limpas; com uma ótima relação de contraste de cores entre primeiro

e segundo plano; links cujo nome é o local ao qual remetem. Além disso, foram

gerados QR Codes (Quick Response), códigos de barras que remetem para vídeos em

Libras (Língua Brasileira de Sinais) de todo o conteúdo. Para usuários que porventura

utilizam leitor de tela, será disponibilzada a versão em DOC do guia. O intuito é prover 

 acesso a um grupo maior de usuários, inclusive àqueles com alguma deficiência ou

outra necessidade específica.

ORIENTAÇÕES

D
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       As aquisições de material e contratações de serviços no setor público seguem

procedimentos normativos específicos, diferentemente ao que ocorre na iniciativa

privada. Esses procedimentos, típicos da esfera pública, visam normatizar as

contratações de modo a impedir que a Administração Pública contrate livremente

qualquer fornecedor. O processo de compras envolve um conjunto de regras que

precisam ser seguidas pelos seus agentes, a fim de identificar a melhor opção para que

a Administração Pública adquira determinado material ou serviço.

        A regra geral para aquisição de qualquer produto ou serviço no setor público é a

realização de licitação. Entretanto, há casos em que algumas compras de materiais ou

contratações de serviços ocorrem por meio de processos de dispensa ou inexigibilidade

de licitação, previstos na lei geral de licitações (Lei nº 8.666/1993) e também processo

de adesão à ata de registro de preço decorrente de uma licitação de outro órgão

público, habitualmente conhecido como processo de “Carona”, regulamentado no

Decreto nº 7.892/2013. 

         Isto posto, se faz necessário que os servidores envolvidos nas compras

compreendam as particularidades das modalidades de contratações no setor público e

suas características essenciais, atentando para as rotinas e procedimentos que devem

ser adotados, visando à aquisição de produtos e serviços que atendam às demandas

do órgão por meio de processos íntegros e a preços justos.

      Ainda que a legislação apresente diversos formatos para compras públicas,

trataremos neste Guia do detalhamento das seguintes possibilidades de aquisições:

Pregão eletrônico, Dispensa de licitação, Inexigibilidade de licitação, Adesão à ata de

registro de preço (Carona) e Regime Diferenciado de Contratações (RDC), por

representarem as modalidades mais comuns de compras no IFRS e que exigem maior

envolvimento dos servidores.

I N T R O D U Ç Ã O :
N O Ç Õ E S  B Á S I C A S  D E
C O M P R A S  P Ú B L I C A S
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       A licitação é um processo de chamamento de empresas para que ofereçam seus

produtos/serviços às instituições que compõem a Administração Pública, permitindo a

elas a escolha da oferta que lhes for mais vantajosa. No conceito de Justen Filho

(2008), licitação é o procedimento administrativo que objetiva a seleção, segundo

critérios objetivos pré-determinados, da proposta de contratação mais vantajosa para

a Administração Pública, assegurando a ampla participação dos interessados com a

observância de todos os requisitos legais.

 

       Cabe destacar que a obrigatoriedade de licitar decorre da Constituição Federal de

1988 (CF), que, em seu artigo 37, inciso XXI, destaca: “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes…”. Assim, em 1993 entrou em vigor a Lei nº 8.666,

que regulamenta este dispositivo constitucional e institui normas para licitações e

contratos da Administração Pública. Ela é reconhecida como “base fundamental” que

norteia as aquisições para o setor público em todas as esferas no Brasil.

O  Q U E  É  L I C I T A Ç Ã O
E  P O R  Q U E  L I C I T A R ?
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      A Lei nº 8.666/1993 traz as seguintes modalidades licitatórias: Concorrência,

Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão. A mesma lei apresenta também

hipóteses de contratações diretas: Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de

Licitação. Entretanto, a modalidade mais usada, nos dias de hoje, é o Pregão¹, na

forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, que abarca uma vasta

gama de itens, além de trazer mais agilidade e transparência. Por essas razões, as

modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993 cada vez são menos utilizadas.

      O RDC² é utilizado para contratação de obras e serviços de engenharia. Assim

como o pregão eletrônico, traz mais praticidade no processo se comparado às

modalidades da Lei nº 8.666/1993.

M O D A L I D A D E S
L I C I T A T Ó R I A S

 ¹ A Lei nº 10.520/2002 criou o pregão, e o Decreto nº 5.450/2005 regulamentou a forma eletrônica

para a realização desta modalidade licitatória. Em 2019 esse Decreto foi revogado pelo Decreto

10.024/2019.            

² A Lei nº 12.462/2011 instituiu o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, que foi

previsto inicialmente para realização de obras para a Copa do Mundo Fifa 2014 e Jogos Olímpicos e

Paraolímpicos de 2016. Posteriormente, por meio da Lei nº 13.190/2015, passou a ser utilizado

também para outros fins, dentre eles para a realização de obras e serviços de engenharia no âmbito

dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia.

__________________________
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     Um processo licitatório leva tempo, em média não menos de três meses, para

uma aquisição na modalidade mais comum nos dias atuais, que é o Pregão

Eletrônico. O mesmo prazo pode ser considerado para RDC. Esse tempo é

necessário para elaboração dos documentos para compor o processo e para que

sejam cumpridos os prazos impostos pela legislação. Portanto, ao optar por essa

modalidade de licitação, deve-se atentar para esses prazos.   

       Entretanto, algumas aquisições podem ser feitas em menor tempo, é o caso das

compras diretas: Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação e, também,

processo de Carona (adesão à ata de registro de preços).

   Cabe salientar que o IFRS define anualmente, por meio de uma Instrução

Normativa, o Calendário de Licitações Compartilhadas do IFRS (CLC), que é um

documento que consolida as demandas comuns dos campi e reitoria, com base no

Plano Anual de Aquisições (PAC). Não trataremos neste Guia destas licitações do

CLC, visto que possuem regramento próprio com a atribuição de prazos, setores e

servidores responsáveis. Pretendemos mostrar aqui, de maneira genérica,  os

procedimentos para realização de processos licitatórios.

P R O C E D I M E N T O S
P A R A  A S  A Q U I S I Ç Õ E S

D E  M A T E R I A I S  E
S E R V I Ç O S  N O  I F R S
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      A primeira providência que o demandante deve tomar é entrar em contato com

sua chefia, ou o almoxarifado, ou até mesmo o setor de licitação, informando o que

deseja adquirir. Pode ser até que o produto ou serviço que ele precise já tenha sido

licitado e então basta solicitar o empenho. Caso o produto ou serviço não esteja

disponível, o setor de licitação, levando em consideração o que determina a

legislação para o caso concreto e algumas variáveis como o valor, prazo,

especificações do objeto, entre outras, irá definir qual modalidade será adotada para

a aquisição em questão e informará ao demandante. 

    Definida a modalidade para a aquisição, passaremos às particularidades que

envolvem cada uma e as responsabilidades dos demandantes e dos servidores dos

setores de licitação.

       Inicialmente trataremos da regra geral: licitação, na modalidade mais costumeira,

o pregão eletrônico.

P R O C E D I M E N T O S  
 P A R A  A S  A Q U I S I Ç Õ E S

D E  M A T E R I A I S  E
S E R V I Ç O S  N O  I F R S

E  C O M O  C O M E Ç A R ?  Q U A I S  O S  P R O C E D I M E N T O S ?

     Vamos detalhar, ao longo deste guia, estas cinco possibilidades de compras mais

comuns no IFRS, que são as aquisições por meio de: 

 Pregão Eletrônico1.

4. Carona

2. Dispensa de Licitação

3. Inexigibilidade de Licitação

5. Regime Diferenciado de Contratações
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       Esta é uma modalidade de licitação trazida pela Lei nº 10.520/2002 e utilizada

para aquisição de materiais e serviços comuns de qualquer valor. O pregão visa

aumentar o número de participantes e com isso baratear o valor dos itens. A forma

eletrônica, regulamentada atualmente pelo Decreto 10.024/2019, permite a

ampliação da disputa com a participação de um grande número de licitantes.

          

       Ainda que a Lei permita a realização de pregão no formato presencial para

alguns casos, a grande maioria dos pregões realizados no IFRS ocorre no formato

eletrônico. Portanto, ao fazermos referência a "pregão" neste Guia, estamos

considerando pregão na forma eletrônica.

   

    Caberá ao setor de licitações conduzir todo o processo, porém alguns

documentos precisam ser providenciados pelo demandante, pois é o que melhor

conhece a necessidade.

        Assim, um processo de licitação na modalidade pregão, seja para a aquisição

de materiais ou para a contratação de serviços, basicamente envolve a realização

de procedimentos e elaboração de documentos descritos a seguir.

1 .  PREGÃO 
ELETRÔNICO
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1. Abertura do processo administrativo

2. Documento de Formalização de Demanda 

3. Portaria para a designação da equipe de planejamento 

4. Estudos Técnicos Preliminares - ETP 

5. Pesquisa de Preços (orçamentos) 

6. Mapa Comparativo 

7. Mapa de Riscos, quando for o caso 

8. Disponibilidade Orçamentária, quando não se tratar de licitação SRP 

9. Termo de Referência 

10. Intenção de Registro de Preços – IRP, quando licitação SRP 

11. Portarias: da Autoridade Competente e do Pregoeiro 

12. Minuta do Edital e seus anexos 

13. Certificação processual 

14. Ofício para a Procuradoria Jurídica 

15. Despacho da Procuradoria Jurídica (aprovação, reprovação, apontamentos) 

16. Justificativas acerca dos apontamentos da Procuradoria Jurídica

17. Edital definitivo 

18. Publicação do Edital 

19. Realização da sessão pública

20. Inclusão dos documentos gerados pelo Comprasnet e enviados pelos licitantes

21. Divulgação do resultado do pregão eletrônico

22. Envio ao setor de contratos, se for o caso 

L I S T A  D E  P R O C E D I M E N T O S

Acesse o conteúdo
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1 . 1

2 . 1 O Documento de Formalização da Demanda é a efetivação do pedido da compra,

que deve ser preenchido pelo(s) demandante(s). O formulário solicita várias

informações que o demandante deve responder. São informações simples, que

servirão para orientar a elaboração do processo e que retratam as intenções do

demandante com aquela aquisição, justificativa, relevância, necessidades, urgência,

etc.

Dentre essas, a questão que pode gerar dúvidas é a que pergunta se a demanda foi

prevista no Plano Anual de Contratações. Essa consulta pode ser feita no portal de

licitações, no ano correspondente, buscando pelo item desejado. Caso não esteja

contemplado, deverá ser apresentada a justificativa e solicitado ao gestor em

questão a autorização de inclusão. Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento dos

documentos podem ser esclarecidas com o setor de licitações.

A Portaria de designação da equipe é um documento em que constam os nomes dos

servidores que irão compor a equipe de planejamento da contratação. Farão parte

dessa equipe pelo menos um servidor do setor demandante com conhecimentos

técnicos acerca do objeto, um servidor do setor de licitações e outro do setor de

contratos para processos que exijam termo de contrato. 

O servidor do setor de licitações, responsável pela condução do processo licitatório,

deve obter a numeração do pregão junto à Planilha de numeração de processos

licitatórios. O acesso a esta planilha é restrito aos servidores deste setor. Em

seguida, o processo administrativo deve ser aberto no Sistema Integrado de

Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC. Esse procedimento irá gerar um

número de protocolo do processo administrativo.

1 .  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

2 .  D O C U M E N T O  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O  D E  D E M A N D A

D

3 .  P O R T A R I A  P A R A  A  D E S I G N A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  D E
P L A N E J A M E N T O

3 . 1
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https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/04/2.-Documento-de-Formaliza%C3%A7%C3%A3o-de-Demanda-para-Material-ou-Servi%C3%A7o.doc
https://ifrs.edu.br/licitacoes-e-contratos/planejamento-de-aquisicoes-e-contratacoes-do-ifrs/
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1nWKTX9XmkLbqnWmsJH5o0X_ofwPAFVmvpGyjzgFkrAM/edit#gid=0
https://sig.ifrs.edu.br/sipac/?modo=classico


A Portaria será providenciada pela Pró-reitoria de Administração - PROAD no caso

da Reitoria ou o Gabinete do Diretor Geral, no caso dos campi. A equipe será

responsável pela elaboração dos seguintes documentos: Estudos Técnicos

Preliminares (ETP), Mapa de Riscos e Termo de Referência (TR). O Anexo 1 traz um

exemplo deste tipo de Portaria.

Conforme definido na Instrução Normativa nº 40/2020, trata-se de um documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

4 . 2 O documento de ETP será elaborado pela equipe de planejamento, entretanto, como

a Instrução Normativa nº 40/2020 exige que esse seja digital, caberá ao servidor do

setor de licitação cadastrar o ETP no sistema SIASG/Comprasnet. O manual do ETP

Digital apresenta todos os detalhes para este cadastramento. É importante, inclusive,

que o servidor do setor de licitações faça a consulta a este manual previamente à

reunião com a equipe de planejamento para verificar quais são as perguntas

solicitadas no sistema que deverão ser respondidas pela equipe de planejamento. O

Anexo 2 traz um exemplo de ETP.

A pesquisa de preços é de responsabilidade do demandante. Trata-se da busca de

orçamentos de mercado para aquisição do material ou a contratação do serviço. Ao

realizar a pesquisa de preços, o demandante terá mais facilidade na elaboração dos

demais documentos, pois já estará de posse de informações como condições de

entrega, prazos, mercado fornecedor, valores, etc., além de ser o maior conhecedor

do item que deseja adquirir. 

4 .  E S T U D O S  T É C N I C O S  P R E L I M I N A R E S  -  E T P

4 . 1

D

D

5 .  P E S Q U I S A  D E  P R E Ç O S  ( O R Ç A M E N T O S )

D
5 . 1
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-40-de-22-de-maio-de-2020-258465807
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-40-de-22-de-maio-de-2020-258465807
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-etp-digital


A Instrução Normativa nº 73/2020 regulamenta o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços. Para realizar a pesquisa, é necessário que o

demandante já tenha a especificação do objeto bem definida. Por exemplo: “Caneta

esferográfica de tinta azul, corpo plástico transparente…”. Para auxiliar os

demandantes nesta tarefa, a Coordenadora de Licitações e Compras da Reitoria do

IFRS elaborou um Manual prático de pesquisa de preços. Este manual ajudará

nesta etapa de orçamentos, trazendo em detalhes todos os procedimentos

necessários para a realização da pesquisa de preços para um processo licitatório.

O demandante deve estar atento a alguns detalhes ao realizar a pesquisa: a)

necessidade de, no mínimo, 3 orçamentos; b) estes orçamentos não devem ser

muito discrepantes entre si, pois, quando um orçamento está muito distante dos

demais, pode não representar o preço de mercado; c) buscar por licitações

realizadas nos últimos 180 dias; d) conferir atentamente a especificação do item que

se busca, porque pode ser que não sejam encontrados itens com especificações

exatamente iguais, entretanto, esses podem compor a pesquisa de preços desde

que correspondam, na prática, ao mesmo item.

Encontradas as licitações de interesse para compor os orçamentos, deve-se imprimir

o “Termo de Homologação” dessas licitações. Termo de homologação é um

documento que traz, dentre outras informações, a especificação do item e o valor

homologado, ou seja, o valor que foi negociado aquele item naquela licitação. Cada

Termo de Homologação corresponderá a um “orçamento” daquele item. O Anexo 3 

 apresenta um exemplo de Termo de Homologação.

5 . 2

5 . 3

D

D

5 . 4

D
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Caso não sejam encontrados orçamentos no Painel de Preços do Governo Federal

e em observância ao disposto na IN nº 73/2020, pode-se ainda consultar aquisições

e contratações similares de outros entes públicos, consulta em sítios eletrônicos

especializados e também pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por e-mail inclusive. Pode-se localizar potenciais fornecedores

para realizar orçamentos pela internet, conhecimento da vizinhança, indicação, etc.

Recomenda-se que se faça um contato prévio com o fornecedor, por telefone, por

exemplo, informando que o IFRS está elaborando um processo de licitação para

aquisição de determinado objeto que ele comercializa, pedindo a sua colaboração e

enviando uma Solicitação de Orçamento para que ele preencha. Esse

procedimento costuma ter maior probabilidade de sucesso do que simplesmente

enviar a solicitação por e-mail.

O Mapa de Riscos é um documento que traz a identificação e a análise dos

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível

de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que

possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos

resultados pretendidos. 

5 . 5

5 . 6

Atentar para que os orçamentos recebidos dos fornecedores estejam com a devida

identificação do responsável da empresa. Além disso, se a solicitação for feita por e-

mail, deve-se imprimir o “corpo” do e-mail recebido do fornecedor.

5 . 7

6 .  M A P A  C O M P A R A T I V O

Em posse de, no mínimo, três orçamentos, deve-se elaborar o Mapa Comparativo.

Esse documento é uma planilha com uma síntese da pesquisa de preços, no qual

devem ser inseridos os dados dos orçamentos (valores, termos de homologação,

fornecedores, etc.).

6 . 1

D

D

D

D

7 .  M A P A  D E  R I S C O S ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

7 . 1

D

Acesse o conteúdo
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Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de

contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações,

bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. Esse

documento será necessário somente em procedimentos licitatórios que geram

contrato. O Anexo 4 traz um exemplo de Mapa de Riscos.

        Com esses documentos, detalhados nos itens 1 a 7, o servidor do setor de

licitações dará prosseguimento, orientando-se pelas Listas de Verificação do

IFRS. As etapas seguintes serão capitaneadas pelo servidor do setor de licitações

responsável pelo processo. Porém, a comunicação entre esse setor e o

demandante deverá ser constante. A qualquer momento, durante o processo, o

demandante poderá ser acionado, nas várias etapas, por exemplo: para revisão

de condições do edital, termo de referência, esclarecimentos de dúvidas, análise

de propostas, etc. 

Destaca-se que fica dispensada a Declaração de Disponibilidade Orçamentária

quando se tratar de uma licitação pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), pois no

SRP não há o compromisso com a aquisição total do objeto licitado.

O anexo 5 apresenta um exemplo de um Pedido de Declaração de Disponibilidade

Orçamentária e a respectiva Declaração.

8 .  D I S P O N I B I L I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A ,  Q U A N D O  N Ã O  S E
T R A T A R  D E  L I C I T A Ç Ã O  S R P

8 . 1 O próximo documento a ser providenciado é a Declaração da Disponibilidade

Orçamentária, emitida pelo Departamento de Orçamento e Finanças. O servidor de

licitação deverá enviar o pedido de Declaração para esse Departamento.

S A I B A  M A I S

8 . 2

Acesse o conteúdo
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9 . 1 O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de

propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,

definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de

acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério

de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de

fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma

clara, concisa e objetiva.

O IFRS utiliza os modelos de processos licitatórios da Advocacia-Geral da União -

AGU. Portanto, basta buscar na página da AGU o modelo correspondente ao

processo que está sendo elaborado e fazer as devidas adequações. Muitas

informações dos documentos devem ser inseridas pelo demandante, entretanto, é

importante que o servidor do setor de licitações inicie o preenchimento dos dados

para orientar o demandante. Ademais, na maioria dos casos, a aquisição já foi

realizada anteriormente, seja pelo próprio IFRS ou por outro órgão, assim a consulta

ao termo de referência de uma licitação anterior facilitará a estruturação do novo

documento.

9 .  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A

9 . 2

D

D

1 0 .  I N T E N Ç Ã O  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  –  I R P ,  Q U A N D O
L I C I T A Ç Ã O  S R P

A Intenção de Registro de Preço - IRP permite ao IFRS tornar pública uma licitação

para Registro de Preço - SRP, possibilitando a participação de outros órgãos

governamentais que tenham interesse em adquirir o mesmo objeto. Busca-se obter

melhores preços por meio de economia de escala.

1 0 . 1

O Sistema de Registro de Preço permite diversas contratações esporádicas ou

sucessivas, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada

aquisição, reduzindo assim o número de processos de licitação. 

1 0 . 2

Acesse o conteúdo
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1 0 . 3 A decisão sobre a realização de uma licitação SRP deve estar embasada em uma

ou mais hipóteses previstas no art. 3º do Decreto 7.892/2013:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida

ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas

de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Este procedimento consiste em juntar ao processo os seguintes documentos:

a) Portaria de nomeação da autoridade competente, por exemplo do Diretor Geral

do campus, ou então o Decreto Presidencial de nomeação do Reitor; 

b) Portaria de designação do pregoeiro e equipe de apoio. 

No Anexo 6, são apresentados exemplos desse documentos.

Quando um pregão é realizado por SRP significa que aquele preço ofertado pelo

fornecedor ficará registrado por até 12 meses, ou seja, o IFRS não precisa adquirir

todo o quantitativo, poderá ainda dividir as suas aquisições em quantas parcelas

desejar. A maioria dos pregões para aquisição de material são realizados por SRP.

Para a realização de um pregão eletrônico por SRP, portanto, deve-se incluir a IRP

no sistema SIASG/Comprasnet, portal de compras do governo federal. Todos os

procedimentos para cadastrar uma IRP estão previstos no Manual do Gerenciador,

disponível no mesmo portal.

1 0 . 4

1 1 .  P O R T A R I A S :  D A  A U T O R I D A D E  C O M P E T E N T E  E  D O
P R E G O E I R O

1 1 . 1
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1 2 . 1 É o edital da licitação. Chamamos inicialmente de “minuta de edital” porque ainda irá

passar pela análise da Procuradoria Jurídica. Depois dessa análise, serão feitos os

devidos ajustes e formatado o edital definitivo para o Pregão Eletrônico.

1 2 . 2 O Edital, também chamado de “ato convocatório”, é o documento que traz todo o

regramento da licitação, procedimentos que serão seguidos, estabelece as

condições necessárias à participação dos licitantes, apresenta o objeto da futura

contratação, além de estabelecer um elo entre a Administração e os licitantes, uma

vez que a ele estão subordinados os licitantes e a Administração. Deve ser claro,

preciso e fácil de ser consultado e compreendido pelos interessados.

A lei 8.666/1993, em seu art. 40, traz que o edital “conterá no preâmbulo o número

de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será

regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes…”. Na sequência, os

incisos desse artigo apresentam uma série de requisitos que obrigatoriamente

deverão constar no edital. 

No IFRS, utilizamos os modelos de processos licitatórios da Advocacia-Geral da

União - AGU. Portanto, basta buscar na página da AGU o modelo correspondente

ao processo que está sendo elaborado e fazer as devidas adequações. A

construção do edital ficará, basicamente, a cargo do servidor do setor de licitação.

Porém, muitas informações virão do demandante e demais membros da equipe de

planejamento da contratação.

1 2 .  M I N U T A  D O  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S

1 2 . 3

1 2 . 4

E quais são os anexos do edital? Todo o edital de pregão eletrônico tem pelo menos

um anexo: o termo de referência, ou TR. O TR constará como anexo, pois, ainda

que tenha sido elaborado anteriormente, será publicado juntamente com o edital.

1 2 . 5
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Se for uma licitação SRP, outro anexo será a Ata de Registro de Preços, documento

que será assinado pelo IFRS e pelo fornecedor, que traz, dentre outras informações,

os itens da licitação por ele arrematados, os valores, a vigência dos preços, a

possibilidade ou não de adesão de outros órgãos, etc. Dependendo do objeto

licitado, principalmente se for um serviço, outro anexo será o Termo de Contrato.

Esse documento apresenta as cláusulas contratuais, obrigações das partes,

vigência, condições de renovação e reajuste, etc. Ainda a depender do objeto,

poderão constar como anexos modelos de: proposta comercial, planilhas

orçamentárias, atestados de vistoria, dentre outros.

A certificação processual é um documento que deverá ser preenchido pelo servidor

do setor de licitações por exigência da AGU, na qual são apontadas todas as

alterações efetuadas nos modelos utilizados (edital, termo de referência, ata de

registro de preços, contrato) com as devidas justificativas. Esse documento servirá

de referência para análise do procurador responsável pelo processo, que irá

concentrar-se nestas alterações, uma vez que o restante já é informação “padrão”.

O Anexo 7 apresenta um exemplo desse documento.

Inclusões - devem constar em negrito e sublinhado.

Supressão - O texto deve ser formatado com fonte tachada e a expressão

“SUPRESSÃO” ao final da frase. 

Todas as alterações realizadas nos modelos da AGU (edital, termo de

referência, ata de registro de preços) devem ser destacadas da seguinte

forma:

Por exemplo: texto suprimido (SUPRESSÃO)

1 3 .  C E R T I F I C A Ç Ã O  P R O C E S S U A L  A G U

1 3 . 1

S A I B A  M A I S
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A procuradoria jurídica irá analisar a documentação e emitir um parecer acerca do

processo licitatório. Esse parecer pode apontar a aprovação do processo, aprovação

com ressalvas, ou reprovação. Na grande maioria dos casos, o procurador se

manifesta pela aprovação com ressalvas. Cabe, então, ao servidor do setor de

licitações fazer as correções apontadas no parecer e dar prosseguimento ao

processo. Em alguns casos, pode ser necessária a remessa novamente à PJ para

reanálise, entretanto, na maioria das vezes, basta atender às recomendações do

parecer.

Depois de realizadas todas as adequações necessárias em todos os documentos,

conforme solicitado no parecer jurídico, deve ser formatado o edital final para o

pregão, com a inclusão da data e horário para a realização da sessão pública. O

edital juntamente com seus anexos deve ser impresso e submetido à assinatura da

autoridade competente. Deve ser gerado também um documento em formato PDF

do edital completo que será necessário na etapa seguinte que é a publicação.

1 4 . 1 Consiste na emissão de um Ofício do setor de licitação para encaminhamento do

processo para análise e parecer da Procuradoria Jurídica.

1 4 .  O F Í C I O  P A R A  A  P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  ( P J )

1 5 .  D E S P A C H O  D A  P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  ( P J )

1 5 . 1

1 6 .  J U S T I F I C A T I V A  A C E R C A  D O S  A P O N T A M E N T O S  D A
P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  ( P J )

Trata-se de um documento em que constam as justificativas, as considerações e

encaminhamentos relativos ao andamento do processo. Tem o objetivo de deixar

registradas as ações que foram tomadas acerca de cada apontamento constante no

parecer jurídico.

1 6 . 1

1 7 .  E D I T A L  D E F I N I T I V O

1 7 . 1

Acesse o conteúdo
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1 8 . 1 Essa é a etapa que torna pública a licitação. O servidor do setor de licitações deverá

cadastrar o processo no sistema SIASG/Comprasnet. Porém, se for um pregão

SRP, as informações serão “importadas” da IRP anteriormente cadastrada. O

Comprasnet disponibiliza um Manual de Treinamento para a realização de pregão

eletrônico que é muito útil para iniciantes.

Com o cadastramento da licitação, automaticamente o extrato do edital do pregão

será publicado no Diário Oficial da União - DOU e os fornecedores que

comercializam aquele produto ou serviço objeto da licitação receberão um e-mail do

sistema SIASG/Comprasnet, também de forma automática, e poderão, caso houver

interesse, cadastrar sua proposta para participar do pregão.

Quando se tratar de uma licitação SRP, será obrigatória também a publicação em

jornal de grande circulação local/regional. O IFRS publica os pregões no Jornal

Cidades, por meio de contrato junto à Empresa Brasil de Comunicação - EBC. Para

tanto, o aviso de licitação é formatado em um formulário específico, cadastrado no

portal de publicidade legal da EBC e essa fica a cargo do envio da matéria ao

jornal.

1 8 .  P U B L I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L

1 8 . 2

1 8 . 3

Com vistas a ampliar a divulgação, deve, ainda, o servidor do setor de licitações

e/ou demandantes, enviar o edital por e-mail para eventuais fornecedores que sejam

conhecidos.

1 8 . 4

S A I B A  M A I S

A partir dessa etapa, encerra-se a fase interna e inicia-se a fase externa do

pregão.

Acesse o conteúdo
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O pregoeiro será o servidor do setor de licitações, designado por Portaria da

Autoridade Competente, que conduzirá a fase externa do pregão eletrônico. Com o

auxílio da equipe de apoio, analisará as propostas e lances, classificação e

documentação de habilitação dos licitantes, possíveis recursos, assim como a

adjudicação do processo licitatório e, posteriormente, solicitará à Autoridade

Competente para que realize a homologação.

2 0 . 1 Após a realização do pregão, o sistema SIASG/Comprasnet gera automaticamente

alguns documentos que precisam ser juntados ao processo do pregão, são eles: ata

da sessão, termo de adjudicação, termo de homologação, resultado por fornecedor

e relatório das declarações. Além desses, é necessário juntar ao processo os

documentos de aceitação (proposta comercial, planilha, etc) e documentos de

habilitação enviados pelos fornecedores durante a sessão do pregão. Caso ocorram

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações ao edital ou recursos, esses

documentos também precisam ser juntados ao processo.

O passo seguinte é a informação por e-mail aos demais servidores dos setores de

licitações e Diretores de Administração acerca da publicação do edital e do dia da

realização da sessão pública. Essa etapa é importante, principalmente em licitações

SRP que envolvem vários campi, pois permite a eles programarem suas ações que

dependem daquele pregão.

1 9 . 1 Esta etapa consiste na realização do pregão eletrônico, propriamente dito. O

Manual do Pregoeiro, disponibilizado pelo SIASG/Comprasnet apresenta todas as

etapas de um pregão eletrônico e as ações necessárias.

1 9 .  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  S E S S Ã O  P Ú B L I C A

1 9 . 2

2 0 .  I N C L U S Ã O  D O S  D O C U M E N T O S  G E R A D O S  P E L O
C O M P R A S N E T  E  E N V I A D O S  P E L O S  L I C I T A N T E S

1 8 . 5

Acesse o conteúdo
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2 1 . 1 A divulgação do resultado do pregão eletrônico é a informação aos demandantes e

demais interessados, enviada por e-mail acerca do encerramento da parte licitatória.

A partir desse momento, pode ser solicitado o empenho junto ao setor financeiro.

Cabe ainda ao servidor do setor de licitações cadastrar o resultado do pregão junto

ao sistema SIASG, na opção “Resultado de Julgamento”.

2 1 . 3 O Empenho será enviado pelo setor financeiro ao Fornecedor. Esta é a garantia que

o fornecedor terá de que o valor está reservado para ele. O fornecedor então

entrega o produto ou o serviço. O demandante confere se está tudo conforme foi

licitado e, estando de acordo, atesta a Nota Fiscal e envia para o setor financeiro,

que realiza o pagamento.

Será necessária a remessa do processo ao setor de contratos se o pregão estiver

acompanhado da minuta de contrato. Ou seja, nem todos os processos de pregão

precisam ser enviados ao setor de contratos, somente aqueles em que a

formalização de Termo de Contrato se faz necessária. Para os demais, após a

homologação, deve-se informar os demandantes de que o processo de licitação foi

finalizado e que pode ser solicitado o empenho do produto ou serviço.

2 1 .  D I V U L G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  D O  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O

Finalizado o pregão, portanto, o setor de licitações informará ao demandante o

resultado da licitação com os dados da empresa vencedora e valores homologados.

A partir deste momento, o demandante já pode fazer a Requisição de Empenho.

2 1 . 2

2 2 .  E N V I O  A O  S E T O R  D E  C O N T R A T O S ,  S E  F O R  O  C A S O

2 2 . 1
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Para a contratação de obras e serviços de engenharia, a dispensa poderá ser

utilizada até o limite de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Para a aquisição de compras e serviços que não sejam de obras ou de

engenharia, a dispensa de licitação possui o limite de até R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais).

   O art. 24 da lei 8.666/1993 traz um rol de possibilidades de se dispensar o

processo de licitação. Entretanto, neste guia, trataremos das hipóteses mais comuns:

as que envolvem pequeno valor. Assim temos duas possibilidades:

1.

2.

   

    Cabe destacar que esses valores foram atualizados pelo Decreto nº 9.412/2018,

pois a Lei 8.666/1993 ainda apresenta os valores limites de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 8.000,00 (oito mil reais) para

compras e outros serviços.

     

     Esse é um processo mais simplificado, em que será contratado o fornecedor que

apresentar o orçamento de menor valor para aquele bem ou serviço desejado pela

Administração. Não há uma etapa de disputa entre os fornecedores, diferentemente

do pregão eletrônico, no qual os licitantes enviam seus lances e competem pelas

menores ofertas. Trataremos a seguir dos documentos necessários para um

processo de dispensa de licitação no IFRS. Muitas destas etapas são iguais àquelas

previstas para o pregão eletrônico. 

2 .  DISPENSA DE
LICITAÇÃO
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1. Abertura do processo administrativo

2. Autorização da Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

3. Documento de Formalização de Demanda 

4. Portaria para a designação da equipe de planejamento

5. Estudos Técnicos Preliminares - ETP, quando for o caso 

6. Mapa de Riscos, quando for o caso 

7. Pesquisa de mercado 

8. Mapa Comparativo 

9. Previsão de recursos orçamentários 

10. Declaração de inexistência de fracionamento de despesas

11. Projeto Básico 

12. Minuta do contrato 

13. Portarias: da Autoridade Competente e do Pregoeiro

14. Habilitação da empresa vencedora 

15. Relatório da dispensa de licitação 

16. Atestado de conformidade

17. Ofício de encaminhamento à Procuradoria Jurídica, caso necessário 

18. Homologação e ratificação

19. Inclusão no SIASG e publicação 
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1 . 1 O servidor do setor de licitações, responsável pela condução do processo licitatório,

deve obter a numeração da dispensa de licitação junto à Planilha de numeração de

processos licitatórios. O acesso a esta planilha é restrito aos servidores deste setor.

Em seguida, o processo administrativo deve ser aberto no Sistema Integrado de

Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC. Este procedimento irá gerar um

número de protocolo do processo administrativo.

2 . 1 Para aquisições embasadas no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, se faz

necessária uma solicitação de autorização da PROAD para fins de controle do

fracionamento de despesas. Para tanto, é necessário preencher o documento

“PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSOS DE COMPRAS”. Após o

preenchimento, o pedido deverá ser encaminhado via SIPAC para a DLC. Esse

procedimento é necessário para que a PROAD possa controlar os valores que o

IFRS gastou em cada natureza de despesa (rubrica orçamentária), de modo que não

sejam ultrapassados os limites impostos pela legislação.

1 .  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

2 .  A U T O R I Z A Ç Ã O  D A  P R Ó - R E I T O R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  -
P R O A D

Se for autorizada a compra através de processo de Dispensa de Licitação, poderá

ser dado seguimento ao processo. Se não autorizada, o protocolo poderá ser

alterado para nova modalidade licitatória, por exemplo, pregão eletrônico ou, ainda,

cancelado o processo.

2 . 2

3 .  D O C U M E N T O  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O  D E  D E M A N D A

Autorizada a realização da Dispensa de Licitação, o próximo passo é a formalização

da demanda. O Documento de Formalização da Demanda é a efetivação do

pedido da compra, que deve ser preenchido pelo(s) demandante(s). O formulário

solicita várias informações que o demandante deve responder.

3 . 1

D
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São informações simples, que servirão para orientar a elaboração do processo e que

retratam as intenções do demandante com aquela aquisição, justificativa, relevância,

necessidades, urgência, etc.

Dentre essas, a questão que pode gerar dúvidas é a que pergunta se a demanda foi

prevista no Plano Anual de Contratações. Essa consulta pode ser feita no portal de

licitações, no ano correspondente, buscando pelo item desejado. Caso não esteja

contemplado, deverá ser apresentada a justificativa e solicitado ao gestor em

questão a autorização de inclusão. Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento dos

documentos podem ser esclarecidas com o setor de licitações.

A Portaria de designação da equipe é um documento em que constam os nomes dos

servidores que irão compor a equipe de planejamento da contratação.  Farão parte

desta equipe pelo menos um servidor do setor demandante com conhecimentos

técnicos acerca do objeto, um servidor do setor de licitações e outro do setor de

contratos para processos que exijam termo de contrato. A Portaria será

providenciada pela Pró-reitoria de Administração - PROAD no caso da Reitoria ou o

Gabinete do Diretor Geral, no caso dos campi. A equipe será responsável pela

elaboração dos seguintes documentos: Estudos Técnicos Preliminares - ETP e Mapa

de Riscos. A equipe de planejamento da contratação para processos de dispensa de

licitação nem sempre é necessária, pois a Instrução Normativa nº 40/2020 coloca

como facultativa a inclusão de ETP nesses processos. Portanto, é necessário avaliar

o caso concreto. O Anexo 1 traz um exemplo desse tipo de Portaria.

4 .  P O R T A R I A  P A R A  A  D E S I G N A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  D E
P L A N E J A M E N T O

4 . 1
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5 . 1 Conforme definido na Instrução Normativa nº 40/2020, trata-se de um documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação. Destaca-se que é um documento que, a depender do

objeto, não será necessário para uma Dispensa de Licitação. Em geral, em

procedimentos licitatórios que não geram contrato, não é necessária a realização de

ETP.

5 . 2 O ETP será elaborado pela equipe de planejamento, entretanto, como a Instrução

Normativa nº 40/2020 exige que esse seja digital, caberá ao servidor do setor de

licitação cadastrar o ETP no sistema SIASG/Comprasnet. O manual do ETP Digital

apresenta todos os detalhes para este cadastramento. É importante, inclusive, que o

servidor do setor de licitações faça a consulta ao manual previamente à reunião com

a equipe de planejamento para verificar quais são as perguntas solicitadas no

sistema que deverão ser respondidas pela equipe de planejamento.

O Anexo 2 traz um exemplo de ETP.

A O Mapa de Riscos é um documento que traz a identificação e a análise dos

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível

de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que

possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos

resultados pretendidos.

D

D

5 .  E S T U D O S  T É C N I C O S  P R E L I M I N A R E S  -  E T P ,  Q U A N D O  F O R  O
C A S O

6 .  M A P A  D E  R I S C O S ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

6 . 1

D
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7 . 1 A pesquisa de preços é de responsabilidade do demandante. Trata-se da busca de

orçamentos de mercado para aquisição do material ou a contratação do serviço. Ao

realizar a pesquisa de preços, o demandante terá mais facilidade na elaboração dos

demais documentos, pois já estará de posse de informações como condições de

entrega, prazos, mercado fornecedor, valores, etc., além de ser o maior conhecedor

do item que deseja adquirir. Pode ser até que o demandante desista

momentaneamente do processo ao se deparar com os preços de mercado do item

que ele necessita em função, por exemplo, da ausência de recursos orçamentários.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de

contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações,

bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Destaca-se que é um documento que, a depender do objeto, não será necessário

para uma Dispensa de Licitação. Em geral, em procedimentos licitatórios que não

geram contrato, não é necessária a realização do mapeamento de riscos. O Anexo 4

traz um exemplo de Mapa de Riscos.

A Instrução Normativa nº 73/2020 regulamenta o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços. Para realizar a pesquisa, é necessário que o

demandante já tenha a especificação do objeto bem definida. Por exemplo: “Caneta

esferográfica de tinta azul, corpo plástico transparente…”. Para auxiliar os

demandantes nessa tarefa, a Coordenadora de Licitações e Compras da Reitoria do

IFRS elaborou um Manual prático de pesquisa de preços. O manual ajudará nesta

etapa de orçamentos, trazendo em detalhes todos os procedimentos necessários

para a realização da pesquisa de preços para um processo licitatório.

7 .  P E S Q U I S A  D E  P R E Ç O S  ( O R Ç A M E N T O S )

D

7 . 2

D

O demandante deve estar atento a alguns detalhes ao realizar a pesquisa:

 a) necessidade de, no mínimo, 3 orçamentos;

7 . 3

D
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7 . 4 Caso não sejam encontrados orçamentos no Painel de Preços do Governo Federal

e em observância ao disposto na IN nº 73/2020, podem-se, ainda, consultar

aquisições e contratações similares de outros entes públicos, consulta em sítios

eletrônicos especializados e também pesquisa direta com fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por e-mail inclusive. Podem-se localizar potenciais

fornecedores para realizar orçamentos pela internet, conhecimento da vizinhança,

indicação, etc.

b) estes orçamentos não devem ser muito discrepantes entre si, pois, quando um

orçamento está muito distante dos demais, pode não representar o preço de

mercado; 

c) buscar por licitações realizadas nos últimos 180 dias; 

d) conferir atentamente a especificação do item que se busca, pois pode ser que não

sejam encontrados itens com especificações exatamente iguais, entretanto, esses

podem compor a pesquisa de preços desde que correspondam, na prática, ao

mesmo item.

Quando se busca orçamentos diretamente com fornecedores, recomenda-se que se

faça um contato prévio com este fornecedor, por telefone, por exemplo, informando

que o IFRS está elaborando um processo de licitação para aquisição de determinado

objeto que ele comercializa e pedindo a sua colaboração com um orçamento e em

seguida enviar uma Solicitação de Orçamento. Esse procedimento costuma ter

maior probabilidade de sucesso do que simplesmente enviar a solicitação por e-mail.

Quando tratamos de dispensa de licitação, o mais comum é a busca de orçamentos

junto a fornecedores que poderiam entregar o produto ou serviço demandado, e ata

de registro de preços e/ou pregões homologados para comparativo de preço de

mercado.

7 . 5

D

D

7 . 6

D

Atentar para que os orçamentos recebidos dos fornecedores estejam com a devida

identificação do responsável da empresa. Além disso, se a solicitação for feita por e-

mail, deve-se imprimir o “corpo” do e-mail recebido do fornecedor.

7 . 7

D
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Juntados, no mínimo, três orçamentos, deve-se elaborar o Mapa Comparativo. Esse

documento é uma planilha com uma síntese da pesquisa de preços, em que devem

ser inseridos os dados dos orçamentos (valores, termos de homologação,

fornecedores, etc). 

8 . 1

Vale lembrar que é válida qualquer combinação de orçamentos. Por exemplo, pode-

se admitir dois de fornecedores, um da internet, um do Painel de Preços do

Governo Federal.

7 . 8

7 . 9 A regra geral é a obtenção de três orçamentos, entretanto, em casos excepcionais,

mediante justificativa fundamentada, pode ser aceito mapa comparativo com apenas

dois orçamentos.

8 .  M A P A  C O M P A R A T I V O

D

D

D

S A I B A  M A I S

  Com esses documentos, detalhados nos itens 1 a 8, o servidor do setor de

licitações dará prosseguimento, orientando-se pelas Listas de Verificação do IFRS.

As etapas seguintes serão capitaneadas pelo servidor do setor de licitações. Porém,

a comunicação entre esse setor e o demandante deverá ser constante. 

9 .  P R E V I S Ã O  D E  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S

O próximo documento a ser providenciado é a Declaração da Disponibilidade

Orçamentária, emitida pelo Departamento de Orçamento e Finanças. O servidor de

licitação deverá enviar o pedido de Declaração para esse Departamento. O Anexo 5

traz um exemplo desse documento.

9 . 1
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1 1 . 1 O projeto básico é um documento que apresenta de maneira clara as características

do objeto desejado pela Administração, sua especificação, valor, justificativas para a

aquisição, local e condições de entrega, de pagamento, obrigações da contratada e

contratante, dentre outras informações. Equivale ao termo de referência utilizado

nos processos de pregão eletrônico. Para os processos de dispensa de licitação, a

AGU não disponibiliza “minuta padrão”, como ocorre nos processos de pregão

eletrônico. Entretanto, no Anexo 9, apresentamos um exemplo de projeto básico que

pode ser utilizado nos processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação no

IFRS.

O Contrato apresenta o objeto que foi adquirido, as cláusulas contratuais,

obrigações das partes, vigência, condições de renovação e reajuste, etc. Destaca-

se que esse é um documento, que nem sempre é necessário, a depender da

complexidade do objeto, poderá ou não ser exigido. A legislação permite que o

contrato possa ser substituído pelo empenho. Nos casos de contratação de

serviços, quando há obrigações futuras, ou aquisições que exigem entregas

parceladas, normalmente inclui-se a exigência de assinatura de contrato. O Anexo

10 traz um modelo de minuta de Contrato.

1 0 . 1 A Declaração de não fracionamento de despesa deve ser emitida pelo Ordenador

de Despesas. Este documento é necessário para as aquisições embasadas no

inciso II do art. 24 da Lei 8666/1993. O servidor de licitação deverá enviar o pedido

de Declaração para o Ordenador. O Anexo 8 traz um exemplo da Declaração.

1 0 .  D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N E X I S T Ê N C I A  D E  F R A C I O N A M E N T O  D E
D E S P E S A S

1 1 .  P R O J E T O  B Á S I C O

D

1 2 .  M I N U T A  D O  C O N T R A T O ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

1 2 . 1
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1 4 . 1 A Habilitação é a etapa do processo em que são reunidos e validados os

documentos que comprovam que a empresa licitante atende às exigências

estabelecidas na legislação e no edital da licitação para comercializar produtos ou

serviços com a Administração Pública. No caso dos processos de Dispensa de

Licitação, como não há edital, os documentos que devem ser apresentados são,

basicamente, os seguintes:

I - Declaração SICAF³ ou emissão das seguintes certidões, caso o licitante não seja

cadastrado no SICAF:

   a) Certidão de regularidade fiscal federal;

  b) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

   c) Certidão de regularidade trabalhista - CNDT.

II - Declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/1999 e que inexistem fatos

impeditivos, conforme modelo disponível no Anexo 11.

III Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica.

1 3 .  P O R T A R I A S :  D A  A U T O R I D A D E  C O M P E T E N T E  E  D O  A U T O R
D O  P R O J E T O  B Á S I C O

1 3 . 1 Esse procedimento consiste em juntar ao processo os seguintes documentos: 

a) Portaria de nomeação da autoridade competente, por exemplo do Diretor Geral

do campus, ou então o Decreto Presidencial de nomeação do Reitor; 

b) Portaria de designação da autoridade que assina o Projeto Básico, se for o caso.

1 4 .  H A B I L I T A Ç Ã O  D A  E M P R E S A  V E N C E D O R A

³ SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores: é o sistema de registro cadastral

de fornecedores do Poder Executivo Federal, que reúne informações necessárias às compras do

governo federal e permite a desburocratização do cadastramento com fins de habilitação de

fornecedores em licitações, dispensas, inexigibilidades e contratos públicos.

__________________________
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1 5 . 1 Trata-se de um documento em que consta um resumo do processo de dispensa de

licitação que mostra, essencialmente, o valor final, o licitante vencedor, o

enquadramento legal e demais informações que forem relevantes para o processo

antes dele ser remetido para a autoridade competente. O documento deve ser

assinado pelo coordenador do setor de licitações. O Anexo 12 traz um modelo de

Relatório.

O próximo documento, após o Relatório, na maioria dos processos de dispensa de

licitação, é o “Atestado de conformidade do processo com o parecer referencial”.

Entretanto, esse documento constará somente nos processos que não serão

remetidos para a análise da Procuradoria Jurídica - PJ, o que corresponde à maioria

dos processos de dispensa de licitação do IFRS. Vamos entender, então, quando

um processo deve ser remetido para análise da PJ e quando é suficiente a inclusão

do Atestado de Conformidade.

A PJ do IFRS emitiu em 2019 um Parecer (PARECER REFERENCIAL n.

00001/2019/PF/IFRS/PFIFRIO GRANDE DO SUL/PGF/AGU), informando que os

processos de pequeno valor (até R$ 33.000,00 para obras e serviços de engenharia

e até R$ 17.600,00 para compras e outros serviços) ficam dispensados do envio

para análise e parecer jurídico, desde que atendidas as recomendações do parecer

e estiverem acompanhados do Atestado de conformidade do processo com o

parecer referencial. O documento deve ser assinado pela autoridade máxima da

área administrativa (Pró-reitor ou Diretor de Administração). Um modelo do Atestado

encontra-se no Anexo 13.

1 5 .  R E L A T Ó R I O  D A  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O

1 6 .  A T E S T A D O  D E  C O N F O R M I D A D E

1 6 . 1

1 6 . 2
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Depois de homologado o processo, é necessário cadastrá-lo no sistema

SIASG/Comprasnet. O cadastro precisa ser feito para que o setor financeiro possa

realizar o empenho para a empresa vencedora. O manual de divulgação de

compras do SIASG/Comprasnet traz detalhadamente as etapas a serem realizadas.

Será necessária a publicação no Diário Oficial da União - DOU, apenas dos

processos que ultrapassarem os limites considerados de pequeno valor (até R$

33.000,00 para obras e serviços de engenharia e até R$ 17.600,00 para compras e

outros serviços). Para os demais processos, bastará o cadastramento no sistema

SIASG/Comprasnet.

1 7 . 1 Consiste na emissão de um Ofício do setor de licitação para encaminhamento do

processo para análise e parecer da Procuradoria Jurídica. Entretanto, conforme

mencionado no item anterior, esse procedimento só será necessário quando o

processo não estiver amparado pelo Parecer Referencial.

1 7 .  O F Í C I O  D E  E N C A M I N H A M E N T O  À  P R O C U R A D O R I A
J U R Í D I C A ,  C A S O  N E C E S S Á R I O

1 8 .  H O M O L O G A Ç Ã O  E  R A T I F I C A Ç Ã O

Esse documento é normalmente redigido pelo servidor do setor de licitações,

anexado ao processo e remetido à autoridade máxima (Reitor ou Diretor Geral) para

assinatura. Um modelo desse documento encontra-se no Anexo 14.

1 8 . 1

1 9 .  I N C L U S Ã O  N O  S I A S G  E  D I V U L G A Ç Ã O

1 9 . 1

Após o cadastramento do processo de Dispensa de Licitação, o setor de licitações

informará ao demandante o resultado da dispensa com os dados da empresa

vencedora e valores homologados. A partir desse momento, já é possível que o

demandante providencie a Requisição de Empenho.

1 9 . 2
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O Empenho será enviado pelo setor financeiro ao Fornecedor. Essa é a garantia

que o fornecedor terá de que o valor está reservado para ele. O fornecedor, então,

entrega o produto/serviço. O demandante confere se está tudo conforme foi licitado

e, estando de acordo, atesta a Nota Fiscal e envia para o setor financeiro, que

realiza o pagamento.

1 9 . 3
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   A lei 8.666/1993, no seu art. 25, apresenta algumas possibilidades de

inexigibilidade de licitação. Inicialmente convém destacar que dispensa e

inexigibilidade de licitação não se confundem. O ponto chave para entender a

diferença entre elas é a possibilidade de disputa entre potenciais fornecedores.

Num processo de dispensa, a disputa entre os licitantes é possível, uma vez que

existem vários fornecedores daquele produto ou serviço, mas a Administração

opta por “dispensar” a licitação, obviamente dentro das possibilidades trazidas

na própria lei. Por outro lado, num processo de inexigibilidade a disputa entre os

licitantes é inviável, ou melhor, impossível. Isso acontece quando a

Administração precisa adquirir um produto ou serviço que é comercializado por

um único fornecedor.

   Além do caput do art. 25, as possibilidades de enquadramento como

inexigibilidade de licitação podem ser os incisos I, II e III do mesmo artigo. A

maioria dos processos no IFRS são fundamentados no próprio caput do art. 25:

“é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. São

exemplos: as contratações de serviços de água e energia elétrica para as

unidades do IFRS. Apresentaremos a seguir as etapas de um processo de

inexigibilidade de licitação no IFRS:

3 .  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO

Acesse o conteúdo
desta página em

LIBRAS

40



1. Abertura do processo administrativo

2. Documento de Formalização de Demanda 

3. Apresentação da proposta comercial pelo detentor da exclusividade 

4. Declaração de exclusividade

5. Comprovação de preço praticado no mercado 

6. Portaria para a designação da equipe de planejamento, quando for o caso

7. Estudos Técnicos Preliminares - ETP, quando for o caso

8. Mapa de Riscos, quando for o caso 

9. Previsão de recursos orçamentários 

10. Projeto Básico

11. Minuta do contrato, quando for o caso

12. Portarias: da Autoridade e do autor do projeto básico

13. Habilitação da empresa vencedora

14.  Relatório da inexigibilidade de licitação

15. Atestado de conformidade 

16. Ofício de encaminhamento à Procuradoria Jurídica, caso necessário

17. Homologação e ratificação 

18. Inclusão no SIASG e publicação

L I S T A  D E  P R O C E D I M E N T O S
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1 . 1 O servidor do setor de licitações, responsável pela condução do processo licitatório,

deve obter a numeração da inexigibilidade junto à Planilha de numeração de

processos licitatórios. O acesso a essa planilha é restrito aos servidores deste setor.

Em seguida, o processo administrativo deve ser aberto no Sistema Integrado de

Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC. Esse procedimento irá gerar um

número de protocolo do processo administrativo.

2 . 1 O Documento de Formalização da Demanda é a efetivação do pedido da compra,

que deve ser preenchido pelo(s) demandante(s). O formulário solicita várias

informações que o demandante deve responder. São informações simples, que

servirão para orientar a elaboração do processo e que retratam as intenções do

demandante com aquela aquisição, justificativa, relevância, necessidades, urgência,

etc. 

Dentre essas, a questão que pode gerar dúvidas é a que pergunta se a demanda foi

prevista no Plano Anual de Contratações. Essa consulta pode ser feita no portal de

licitações, no ano correspondente, buscando pelo item desejado. Caso não esteja

contemplado, deverá ser apresentada a justificativa e solicitado ao gestor em

questão a autorização de inclusão. Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento dos

documentos podem ser esclarecidas com o setor de licitações.

O demandante deverá solicitar ao fornecedor a proposta comercial, ou seja, um

orçamento, contendo: objeto, quantitativo, valores em reais já incluídos todos os

custos do fornecedor (fretes, impostos, carga e descarga), Razão Social, CNPJ,

data, validade, endereço completo, telefone de contato, nome e assinatura do

responsável.

1 .  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

2 .  D O C U M E N T O  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O  D E  D E M A N D A

D

3 .  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  C O M E R C I A L  P E L O
D E T E N T O R  D A  E X C L U S I V I D A D E  

3 . 1

D
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4 . 1 Juntamente com proposta comercial, deve-se solicitar ao fornecedor que envie

documento que comprove a sua exclusividade para a comercialização daquele

produto ou serviço. Esse documento poderá ser, por exemplo, uma carta de

exclusividade, fornecida pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação, obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes. Um exemplo de atestado de

exclusividade encontra-se no Anexo 15.

Além da exclusividade, o fornecedor deve comprovar que o valor do produto ou

serviço por ele ofertado à Administração está de acordo com os preços que ele

habitualmente pratica no mercado. Ou seja, não se pode admitir que o fornecedor

comercialize com outras pessoas jurídicas o seu produto/serviço por um determinado

valor e para o IFRS o valor seja injustificadamente superior. Para a comprovação de

preços, o fornecedor poderá apresentar, dentre outros, os seguintes documentos:

notas fiscais, empenhos, contratos.

A Portaria de designação da equipe é um documento no qual constam os nomes dos

servidores que irão compor a equipe de planejamento da contratação. Farão parte

desta equipe pelo menos um servidor do setor demandante com conhecimentos

técnicos acerca do objeto, um servidor do setor de licitações e outro do setor de

contratos para processos que exijam termo de contrato. A Portaria será

providenciada pela Pró-reitoria de Administração - PROAD no caso da Reitoria ou o

Gabinete do Diretor Geral, no caso dos campi.

4 .  D E C L A R A Ç Ã O  D E  E X C L U S I V I D A D E  

5 . 1

5 .  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  P R E Ç O  P R A T I C A D O  N O  M E R C A D O

D

D

Além disso, deve ser solicitado ao fornecedor: declaração de exclusividade e

comprovação de preço de mercado, que trataremos a seguir.

6 .  P O R T A R I A  P A R A  A  D E S I G N A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  D E
P L A N E J A M E N T O ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O  

6 . 1
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A equipe será responsável pela elaboração dos seguintes documentos: Estudos

Técnicos Preliminares - ETP e Mapa de Riscos. A designação da equipe de

planejamento da contratação para processos de inexigibilidade de licitação nem

sempre é necessária, pois os processos de pequeno valor (até R$ 33.000,00 para

obras e serviços de engenharia e até R$ 17.600,00 para compras e outros serviços)

ficam dispensados de ETP e Mapa de Riscos. Portanto, é necessário avaliar o caso

concreto. O Anexo 1 traz um exemplo desse tipo de Portaria.

Conforme definido na Instrução Normativa nº 40/2020, trata-se de um documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação. Destaca-se que é um documento que, a depender do

objeto, não será necessário para uma Inexigibilidade de Licitação. Em geral, em

procedimentos licitatórios que não geram contrato, não é necessária a realização de

ETP.

O ETP será elaborado pela equipe de planejamento, entretanto, como a Instrução

Normativa nº 40/2020 exige que esse seja digital, caberá ao servidor do setor de

licitação cadastrar o ETP no sistema SIASG/Comprasnet. O manual do ETP Digital

apresenta todos os detalhes para o cadastramento. É importante, inclusive, que o

servidor do setor de licitações faça a consulta a esse manual previamente à reunião

com a equipe de planejamento para verificar quais são as perguntas solicitadas no

sistema que deverão ser respondidas pela equipe de planejamento.

O Anexo 2 traz um exemplo de ETP.

7 . 1

7 .  E S T U D O S  T É C N I C O S  P R E L I M I N A R E S  -  E T P ,  Q U A N D O  F O R  O
C A S O

D

7 . 2

D
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O Mapa de Riscos é um documento que traz a identificação e a análise dos

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível

de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que

possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos

resultados pretendidos. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de

ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis

ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a identificação de

responsáveis pelas ações, além do registro e do acompanhamento das ações de

tratamento dos riscos. Destaca-se que é um documento que, a depender do objeto,

não será necessário para uma Inexigibilidade de Licitação. Em geral, em

procedimentos licitatórios que não geram contrato, não é necessária a realização do

mapeamento de riscos. O Anexo 4 traz um exemplo de Mapa de Riscos.

8 . 1

8 .  M A P A  D E  R I S C O S ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

D

S A I B A  M A I S

        Com esses documentos, detalhados nos itens 1 a 8, o servidor do setor de

licitações dará prosseguimento, orientando-se pelas Listas de Verificação do

IFRS. As etapas seguintes serão capitaneadas pelo servidor do setor de licitações

responsável pelo processo. Porém, a comunicação entre esse setor e o

demandante deverá ser constante. 

9 .  P R E V I S Ã O  D E  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S

O próximo documento a ser providenciado é a Declaração da Disponibilidade

Orçamentária, emitida pelo Departamento de Orçamento e Finanças. O servidor de

licitação deverá enviar o pedido de Declaração para esse Departamento. O Anexo 5

traz um exemplo desse documento.

9 . 1
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O projeto básico é um documento que apresenta, de maneira clara, as

características do objeto desejado pela Administração, sua especificação, o valor,

as justificativas para a aquisição, o local e as condições de entrega, de pagamento,

as obrigações da contratada e contratante, dentre outras informações. Equivale ao

termo de referência utilizado nos processos de pregão eletrônico. Para os processos

de inexigibilidade de licitação, a AGU não disponibiliza “minuta padrão”, como

ocorre nos processos de pregão eletrônico. Entretanto, no Anexo 9, apresentamos

um exemplo de projeto básico que pode ser utilizado nos processos de dispensa e

de inexigibilidade de licitação no IFRS.

O Contrato apresenta o objeto que foi adquirido, as cláusulas contratuais,

obrigações das partes, vigência, condições de renovação e reajuste, etc. Destaca-

se que este é um documento que nem sempre é necessário, a depender da

complexidade do objeto, poderá ou não ser exigido. A legislação permite que o

contrato possa ser substituído pelo empenho. Nos casos de contratação de

serviços, quando há obrigações futuras, ou aquisições que exigem entregas

parceladas, normalmente inclui-se a exigência de assinatura de contrato. O Anexo

10 traz um exemplo de uma minuta de contrato.

1 0 .  P R O J E T O  B Á S I C O

1 0 . 1

D

1 1 .  M I N U T A  D O  C O N T R A T O ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O  

1 1 . 1

1 2 .  P O R T A R I A S :  D A  A U T O R I D A D E  C O M P E T E N T E  E  D O  A U T O R
D O  P R O J E T O  B Á S I C O

Esse procedimento consiste em juntar ao processo os seguintes documentos: 

a) Portaria de nomeação da autoridade competente, por exemplo do Diretor Geral

do campus, ou então o Decreto Presidencial de nomeação do Reitor; 

b) Portaria de designação da autoridade que assina o Projeto Básico, se for o caso.

1 2 . 1
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1 4 . 1 Trata-se de um documento em que consta um resumo do processo de

inexigibilidade de licitação, que mostra essencialmente o valor final, o licitante

vencedor, o enquadramento legal e as demais informações que forem relevantes

para o processo antes dele ser remetido para a autoridade competente. O

documento deve ser assinado pelo coordenador do setor de licitações. O Anexo 12

traz um modelo de Relatório.

1 3 . 1 A Habilitação é a etapa do processo em que são reunidos e validados os

documentos que comprovam que a empresa licitante atende às exigências

estabelecidas na legislação e no edital da licitação para comercializar produtos ou

serviços com a Administração Pública. No caso dos processos de Inexigibilidade de

Licitação, como não há edital, os documentos que devem ser apresentados são,

basicamente, os seguintes:

I - Declaração SICAF³ ou emissão das seguintes certidões, caso o licitante não seja

cadastrado no SICAF:

   a) Certidão de regularidade fiscal federal;

  b) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

   c) Certidão de regularidade trabalhista - CNDT.

II - Declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/1999 e que inexistem fatos

impeditivos, conforme modelo disponível no Anexo 11.

III Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica.

1 4 .  R E L A T Ó R I O  D A  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O

1 3 .  H A B I L I T A Ç Ã O  D A  E M P R E S A  V E N C E D O R A

³ SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores: é o sistema de registro cadastral

de fornecedores do Poder Executivo Federal, que reúne informações necessárias às compras do

governo federal e permite a desburocratização do cadastramento com fins de habilitação de

fornecedores em licitações, dispensas, inexigibilidades e contratos públicos.

__________________________
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A PJ do IFRS emitiu em 2019 um Parecer (PARECER REFERENCIAL nº

00001/2019/PF/IFRS/PFIFRIO GRANDE DO SUL/PGF/AGU), informando que os

processos de pequeno valor (até R$ 33.000,00 para obras e serviços de engenharia

e até R$ 17.600,00 para compras e outros serviços) ficam dispensados do envio

para análise e parecer jurídico, desde que atendidas as recomendações do parecer

e estiverem acompanhados do Atestado de conformidade do processo com o

parecer referencial. O documento deve ser assinado pela autoridade máxima da

área administrativa (Pró-reitor ou Diretor de Administração). Um modelo desse

Atestado encontra-se no Anexo 13.

O próximo documento, após o Relatório, na maioria dos processos de inexigibilidade

de licitação, é o “Atestado de conformidade do processo com o parecer referencial”.

Entretanto, esse documento constará somente nos processos que não serão

remetidos para a análise da Procuradoria Jurídica - PJ, o que corresponde a maioria

dos processos de inexigibilidade de licitação do IFRS. Vamos entender, então,

quando um processo deve ser remetido para análise da PJ e quando é suficiente a

inclusão do Atestado de Conformidade.

Consiste na emissão de um Ofício do setor de licitação para encaminhamento do

processo para análise e parecer da Procuradoria Jurídica. Entretanto, conforme

mencionado no item anterior, esse procedimento só será necessário quando o

processo não estiver amparado pelo Parecer Referencial.

1 6 . 1

1 6 .  O F Í C I O  D E  E N C A M I N H A M E N T O  À  P R O C U R A D O R I A
J U R Í D I C A ,  C A S O  N E C E S S Á R I O

1 5 . 2

1 5 . 1

1 5 .  A T E S T A D O  D E  C O N F O R M I D A D E

1 7 .  H O M O L O G A Ç Ã O  E  R A T I F I C A Ç Ã O

Este documento é normalmente redigido pelo servidor do setor de licitações,

anexado ao processo e remetido à autoridade máxima (Reitor ou Diretor Geral) para

assinatura. Um modelo encontra-se no Anexo 14.

1 7 . 1
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Depois de homologado o processo é necessário cadastrá-lo no sistema

SIASG/Comprasnet. Esse cadastro precisa ser feito para que o setor financeiro

possa realizar o empenho para a empresa vencedora. O manual de divulgação de

compras do SIASG/Comprasnet traz detalhadamente as etapas a serem realizadas.

Será necessária a publicação no Diário Oficial da União - DOU, apenas dos

processos que ultrapassarem os limites considerados de pequeno valor (até R$

33.000,00 para obras e serviços de engenharia e até R$ 17.600,00 para compras e

outros serviços). Para os demais processos, bastará o cadastramento no sistema

SIASG/Comprasnet.

O Empenho será enviado pelo setor financeiro ao Fornecedor. Essa é a garantia

que o fornecedor terá de que o valor está reservado para ele. O fornecedor, então,

entrega o produto/serviço. O demandante confere se está tudo conforme foi licitado

e, estando de acordo, atesta a Nota Fiscal e envia para o setor financeiro, que

realiza o pagamento.

1 8 .  I N C L U S Ã O  N O  S I A S G  E  P U B L I C A Ç Ã O

1 8 . 2 Após o cadastramento do processo de Inexigibilidade de Licitação, o setor de

licitações informará ao demandante o resultado da inexigibilidade com os dados da

empresa vencedora e valores homologados. A partir deste momento já é possível

que o demandante providencie a Requisição de Empenho.

1 8 . 1

1 8 . 3
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    O termo "carona'' é utilizado, habitualmente, para designar o processo de

adesão à ata de registro de preços. Para entender este procedimento,

inicialmente é necessário ficar claro o que significa Sistema de Registro de

Preços – SRP. O SRP permite diversas contratações esporádicas ou

sucessivas, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório para

cada aquisição, reduzindo assim o número de processos de licitação. Quando

um pregão é realizado por SRP significa que aquele preço ofertado pelo

fornecedor ficará registrado por até 12 meses, ou seja, o IFRS não precisa

adquirir todo o quantitativo, poderá ainda dividir as suas aquisições em quantas

parcelas desejar.

     Uma licitação SRP pode permitir que outros órgãos façam adesões, ou seja,

peguem “carona” nesta licitação, respeitando, é claro, todas as condições do

edital da licitação original. Adquirir um produto/serviço por meio de Carona é um

procedimento muito comum nas compras públicas, pois se poupa tempo

dispensando-se a realização de um novo pregão eletrônico, uma vez que esse já

foi realizado por outro órgão público. Normalmente, antes de optar pela

realização de um pregão eletrônico, os demandantes são orientados pelos

servidores do setor de licitação a buscar opções de adesões. Ainda que a

maioria das licitações por SRP permitam adesões, nem todas oferecem esta

possibilidade, entretanto, isso ficará claro no edital da licitação por SRP e no

sistema de Gestão de Ata do sistema SIASG/Comprasnet. 

4 .  CARONA
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      E como fazer esta busca por possíveis atas para pegar Carona?

   O procedimento para encontrar uma Ata SRP para Carona é o mesmo

utilizado para uma pesquisa de preços para outro processo licitatório, o pregão,

por exemplo. Porém, há aqui um detalhe muito importante: Como se está

buscando uma adesão em uma licitação, agora só interessam licitações SRP e

que sejam de órgão federal. Conforme ilustrado no Manual prático de pesquisa

de preços, pode-se identificar uma licitação SRP quando é mostrada a “Forma

de Compra: SISRP”. Além disso, vem identificado na própria numeração do

pregão, por exemplo: “Pregão nº: 00200/2018 (SRP)”. 

    

Para realizar a pesquisa de preços, deve-se começar pelo Painel de Preços do

Governo Federal. No site, basta seguir as orientações do Manual prático de

pesquisa de preços. Ao encontrar a licitação de interesse para a Carona, deve-

se imprimir o seu Termo de Homologação. Apresentaremos a seguir todas as

etapas de um processo de carona no IFRS:
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1. Abertura do processo administrativo

2. Documento de Formalização de Demanda 

3. Verificar se é possível a adesão da licitação SRP

4. Portaria para a designação da equipe de planejamento, quando for o caso

5. Estudos Técnicos Preliminares - ETP, quando for o caso 

6. Mapa de Riscos, quando for o caso

7. Pesquisa de Preços (orçamentos)

8. Mapa Comparativo 

9. Justificativa de exata identidade e vantajosidade

10. Aceite do fornecedor e do órgão gerenciador

11. Previsão de recursos orçamentários

12. Cópias dos documentos da licitação

13. Termo de Referência

14. Minuta do contrato, quando for o caso

15. Habilitação da empresa vencedora

16. Portarias: da Autoridade e do autor do projeto básico

17. Atestado de conformidade 

L I S T A  D E  P R O C E D I M E N T O S
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1 . 1 O servidor do setor de licitações, responsável pela condução do processo licitatório,

deve obter a numeração do pregão junto à Planilha de numeração de processos

licitatórios. O acesso a essa planilha é restrito aos servidores deste setor. Em

seguida, o processo administrativo deve ser aberto no Sistema Integrado de

Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC. Esse procedimento irá gerar um

número de protocolo do processo administrativo.

2 . 1 O Documento de Formalização da Demanda é a efetivação do pedido da compra,

que deve ser preenchido pelo(s) demandante(s). O formulário solicita várias

informações que o demandante deve responder. São informações simples, que

servirão para orientar a elaboração do processo e que retratam as intenções do

demandante com aquela aquisição, justificativa, relevância, necessidades, urgência,

etc. 

Dentre essas, a questão que pode gerar dúvidas é a que pergunta se a demanda foi

prevista no Plano Anual de Contratações. Essa consulta deve ser feita no portal de

licitações, no ano correspondente, buscando pelo item desejado. Caso não esteja

contemplado (o que é o mais comum em casos de carona), deverá ser apresentada

a justificativa e solicitada à Autoridade Competente a autorização de inclusão.

Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento dos documentos podem ser

esclarecidas com o setor de licitações.

Consiste em consultar se serviço ou produto registrado na Ata decorre de licitação

realizada pelo Sistema de Registro de Preços – SRP promovida no âmbito da

Administração Pública Federal. De posse do número do pregão e da UASG, a busca

às Atas de pregão pode ser efetuada na aba de consultas do sistema

SIASG/Comprasnet.

1 .  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

2 .  D O C U M E N T O  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O  D E  D E M A N D A

D

3 .  V E R I F I C A R  S E  É  P O S S Í V E L  A  A D E S Ã O  D A  L I C I T A Ç Ã O  S R P  

3 . 1

D
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3 . 2

Para a ata escolhida para a Carona, deve-se, ainda, consultar se há “saldo para

adesões” em Gestão de Ata SRP. Os detalhes de como fazer essa consulta podem

ser verificados no Manual prático de pesquisa de preços. O quantitativo solicitado

não deve ultrapassar a metade do quantitativo homologado para o item. Por

exemplo: se na ata escolhida a quantidade é 10 unidades, somente será possível

carona de 5 unidades. 

Atenção especial quando o item desejado encontra-se em um grupo. Nesse caso, se

não forem adquiridos todos os itens que compõem o grupo, deve-se atentar para que

o item de interesse possua o menor lance válido ofertado na disputa relativa a esse

item. Isso quer dizer que se deve comparar com os lances dos outros fornecedores

para o item, pois ele somente se comprova vantajoso (fora do seu grupo) se

representar o menor valor entre todos os fornecedores que enviaram

propostas/lances.

A Portaria de designação da equipe é um documento em que constam os nomes dos

servidores que irão compor a equipe de planejamento da contratação. Farão parte

dessa equipe pelo menos um servidor do setor demandante com conhecimentos

técnicos acerca do objeto, um servidor do setor de licitações e outro de contratos

para processos que exijam termo de contrato. A Portaria será providenciada pela

Pró-reitoria de Administração - PROAD no caso da Reitoria ou o Gabinete do Diretor

Geral, no caso dos campi. A equipe será responsável pela elaboração dos seguintes

documentos: Estudos Técnicos Preliminares - ETP e Mapa de Riscos.

3 . 3

D

D

Essa consulta permite o acesso aos vários documentos gerados após a realização

do pregão, dentre eles: Ata do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de

Homologação, etc.

4 .  P O R T A R I A  P A R A  A  D E S I G N A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  D E
P L A N E J A M E N T O ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O  

4 . 1

Acesse o conteúdo
desta página em

LIBRAS

54

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/pesquisarLicitacaoSRP.do?method=iniciar
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/02/MANUAL-DE-PESQUISA-DE-PRE%C3%87OS-FEV-2020.pdf


Conforme definido na Instrução Normativa nº 40/2020, trata-se de um documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação. Destaca-se que é um documento que, a depender do

objeto, não será necessário para uma Carona. 

A designação da equipe de planejamento da contratação para processos de carona

nem sempre é necessária, pois os processos de pequeno valor (até R$ 33.000,00

para obras e serviços de engenharia e até R$ 17.600,00 para compras e outros

serviços) ficam dispensados de ETP e Mapa de Riscos. Portanto, é necessário

avaliar o caso concreto. O Anexo 1 traz um exemplo desse tipo de Portaria.

O ETP será elaborado pela equipe de planejamento, entretanto, como a Instrução

Normativa nº 40/2020 exige que esse seja digital, caberá ao servidor do setor de

licitação cadastrar o ETP no sistema SIASG/Comprasnet. O manual do ETP Digital

apresenta todos os detalhes para o cadastramento. É importante, inclusive, que o

servidor do setor de licitações faça a consulta ao manual previamente à reunião com

a equipe de planejamento para verificar quais são as perguntas solicitadas no

sistema que deverão ser respondidas pela equipe de planejamento.

O Anexo 2 traz um exemplo de ETP.

O Mapa de Riscos é um documento que traz a identificação e a análise dos

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível

de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que

possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos

resultados pretendidos. 

5 . 1

5 .  E S T U D O S  T É C N I C O S  P R E L I M I N A R E S  -  E T P ,  Q U A N D O  F O R  O
C A S O

D

5 . 2

D

6 .  M A P A  D E  R I S C O S ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

6 . 1

D
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Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de

contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações,

bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Destaca-se que é um documento que, a depender do objeto, não será necessário

para uma Carona. O Anexo 4 traz um exemplo de Mapa de Riscos.

7 . 1 A pesquisa de preços é de responsabilidade do demandante. Trata-se da busca de

orçamentos de mercado para aquisição do material ou a contratação do serviço. Ao

realizar a pesquisa de preços, o demandante terá mais facilidade na elaboração dos

demais documentos pois já estará de posse de informações como condições de

entrega, prazos, mercado fornecedor, valores, etc., além de ser o maior conhecedor

do item que deseja adquirir. Pode ser até que o demandante desista

momentaneamente do processo ao se deparar com os preços de mercado do item

que ele necessita em função, por exemplo, da ausência de recursos orçamentários.

A Instrução Normativa nº 73/2020 regulamenta o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços. Para realizar a pesquisa, é necessário que o

demandante já tenha a especificação do objeto bem definida. Por exemplo: “Caneta

esferográfica de tinta azul, corpo plástico transparente…”. Para auxiliar os

demandantes nessa tarefa, a Coordenadora de Licitações e Compras da Reitoria do

IFRS elaborou um Manual prático de pesquisa de preços. Esse manual ajudará

nessa etapa de orçamentos, trazendo em detalhes todos os procedimentos

necessários para a realização da pesquisa de preços para um processo licitatório.

O demandante deve estar atento a alguns detalhes ao realizar a pesquisa: 

a) necessidade de, no mínimo, 3 orçamentos; 

b) esses orçamentos não devem ser muito discrepantes entre si, pois, quando um

orçamento está muito distante dos demais, pode não representar o preço de

mercado;

7 .  P E S Q U I S A  D E  P R E Ç O S  ( O R Ç A M E N T O S )

D

7 . 2

D

7 . 3

D
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7 . 4 Encontradas as licitações de interesse para compor os orçamentos, deve-se imprimir

o “Termo de Homologação” dessas licitações. Termo de homologação é um

documento que traz, dentre outras informações, a especificação do item e o valor

homologado, ou seja, o valor que foi negociado aquele item naquela licitação. Cada

Termo de Homologação corresponderá a um “orçamento” do item. O Manual prático

de pesquisa de preços traz o procedimento para se encontrar o Termo de

Homologação de uma licitação. O Anexo 3 apresenta um Termo de Homologação.

c) buscar por licitações realizadas nos últimos 180 dias; 

d) conferir atentamente a especificação do item que se busca, pois pode ser que não

sejam encontrados itens com especificações exatamente iguais, entretanto, esses

podem compor a pesquisa de preços desde que correspondam, na prática, ao

mesmo item.

Caso não sejam encontrados orçamentos no Painel de Preços do Governo Federal,

e em observância ao disposto na IN nº 73/2020, pode-se, ainda, consultar aquisições

e contratações similares de outros entes públicos, consulta em sítios eletrônicos

especializados e também pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por e-mail inclusive. Podem-se localizar potenciais fornecedores

para realizar orçamentos pela internet, conhecimento da vizinhança, indicação, etc.

Recomenda-se que se faça um contato prévio com o fornecedor, por telefone, por

exemplo, informando que o IFRS está elaborando um processo de licitação para

aquisição de determinado objeto que ele comercializa, pedindo a sua colaboração e

enviando uma Solicitação de Orçamento para que ele preencha. Esse

procedimento costuma ter maior probabilidade de sucesso do que simplesmente

enviar a solicitação por e-mail.

D

7 . 5

D

7 . 6

D

Atentar para que os orçamentos recebidos dos fornecedores estejam com a devida

identificação do responsável da empresa. Além disso, se a solicitação for feita por e-

mail deve-se imprimir o “corpo” do e-mail recebido do fornecedor.

7 . 7

D
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Em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada, pode ser aceito Mapa

Comparativo com apenas um orçamento além do Termo de Homologação da ata

escolhida. Porém, para fins de comprovação da vantajosidade, os valores da ata

SRP escolhida para a adesão devem sempre ser menores em comparação aos

demais constantes no Mapa Comparativo.

Este documento tem como objetivo manifestar que a descrição do produto/serviço

desejado pela Administração é igual àquela registrada na ata SRP escolhida para

adesão, portanto existe “exata identidade” entre ambos. No mesmo documento, é

declarado que a aquisição é vantajosa para Administração, pois representa o menor

preço encontrado na pesquisa realizada. O documento deverá, preferencialmente,

ser assinado pelo requisitante, mas pode eventualmente ser assinado pelo próprio

servidor do setor de licitações responsável pelo processo. O Anexo 16 apresenta um

modelo de declaração.

8 . 1 Em posse do Termo de Homologação da licitação que se deseja, a Carona e demais

orçamentos, deve-se elaborar o Mapa Comparativo. Esse documento é uma

planilha com uma síntese da pesquisa de preços, na qual devem ser inseridos os

dados dos orçamentos (valores, termos de homologação, fornecedores, etc.).

8 .  M A P A  C O M P A R A T I V O

8 . 2

D

D

9 .  J U S T I F I C A T I V A  D E  E X A T A  I D E N T I D A D E  E  V A N T A J O S I D A D E

9 . 1

D

1 0 .  A C E I T E  D O  F O R N E C E D O R  E  D O  Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R

Definida a ata que se deseja aderir, que necessariamente deve ser o menor preço

do Mapa Comparativo, deve-se entrar em contato com o fornecedor para que ele

confirme se há interesse em atender a demanda. 

1 0 . 1

D

Acesse o conteúdo
desta página em

LIBRAS

58

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/05/MODELO-Mapa-Comparativo-de-Precos.xlsx
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/05/MODELO-Mapa-Comparativo-de-Precos.xlsx


O contato com o fornecedor deve ser através de ofício ou e-mail e deve conter as

informações essenciais supramencionadas. Os dados do fornecedor, como

endereço, e-mail, telefone, constarão na sua proposta comercial em “Anexos dos

Itens”, no mesmo caminho percorrido para se consultar o “Termo de Homologação”.

Ver o Manual prático de pesquisa de preços. 

1 0 . 4 Se o fornecedor aceitar a Carona, deve-se entrar em contato com o setor de

licitações para que seja solicitado via sistema SIASG/Comprasnet, a autorização do

órgão que promoveu a licitação. Em caso positivo, iniciará o processo. Caso o órgão

não aceite, o setor de licitações informará ao demandante para que escolha outra

ata SRP, que pode ser, inclusive, uma das listadas no mapa comparativo, desde

que represente o menor valor. Nesse caso será necessário um novo orçamento para

complementar o mapa comparativo.

O demandante deve, portanto, encaminhar o documento de “aceite do fornecedor”

para o setor de licitações, que normalmente é um e-mail do fornecedor concordando

com o pedido. O setor de licitações aguardará o “aceite do órgão gerenciador”, que

ocorrerá no próprio sistema SIASG/Comprasnet. Juntados os documentos, poderá

ser dado seguimento ao processo.

1 0 . 2

1 0 . 3

D

D

D

Deve-se informar ao fornecedor informações básicas como: a cidade de entrega, o

quantitativo, o valor, o nº do pregão, o órgão que promoveu a licitação. Se o mesmo

concordar em fornecer, pode-se dar seguimento ao processo, do contrário, deve-se

buscar outra ata.

1 0 . 5

D

S A I B A  M A I S

        Com esses documentos, detalhados nos itens 1 a 10, o servidor do setor de

licitações dará prosseguimento, orientando-se pelas Listas de Verificação do

IFRS. As etapas seguintes serão capitaneadas pelo servidor do setor de licitações

responsável pelo processo. Porém, a comunicação entre esse setor e o

demandante deverá ser constante. 
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1 1 . 1 O próximo documento a ser providenciado é a Declaração da Disponibilidade

Orçamentária, emitida pelo Departamento de Orçamento e Finanças. O servidor de

licitação deverá enviar o pedido de Declaração para esse Departamento. 

No Anexo 5, encontra-se um modelo de formulário de Pedido de Declaração de

Disponibilidade Orçamentária

Nessa etapa o servidor do setor de licitações responsável deve imprimir e juntar ao

processo os seguintes documentos constantes no sistema SIASG/Comprasnet: Ata

do pregão, Termo de homologação, Proposta comercial aceita na licitação, Edital,

Termo de referência, Contrato (quando existir). Esses documentos referem-se à

licitação realizada e ao objeto que se pretende aderir para verificação da validade da

ata, limites para as contratações pelos caronas e certificação do objeto registrado e

condições para sua execução. 

O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de

propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,

definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de

acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério

de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de

fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma

clara, concisa e objetiva.

1 1 .  P R E V I S Ã O  D E  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S

1 2 .  C Ó P I A S  D O S  D O C U M E N T O S  D A  L I C I T A Ç Ã O

1 2 . 1

1 3 .  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A

1 3 . 1

O termo de referência de uma carona deve respeitar as mesmas condições do TR

da licitação do órgão gerenciador que originou a adesão. Entretanto, visando à

celeridade processual, o IFRS utiliza um modelo simplificado de TR específico para

processos de carona, que contém resumidamente as seguintes informações: 

1 3 . 2
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OBJETO, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO, ENTREGA E

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, FORMAS E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, OBRIGAÇÕES DA

CONTRATANTE, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS. Um exemplo de TR pode ser verificado no Anexo 17.

A Habilitação é a etapa do processo em que são reunidos e validados os

documentos que comprovam que a empresa licitante atende às exigências

estabelecidas na legislação e no edital da licitação para comercializar produtos ou

serviços com a Administração Pública. No caso dos processos de Inexigibilidade de

Licitação, como não há edital, os documentos que devem ser apresentados são,

basicamente, os seguintes:

1 4 .  M I N U T A  D O  C O N T R A T O ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O

Deve-se verificar se a licitação do órgão gerenciador que originou a adesão possui

Termo de Contrato. Se sim, deve-se, também, providenciar o Contrato para a

Carona, do contrário essa etapa é dispensada. 

1 4 . 1

1 5 .  H A B I L I T A Ç Ã O  D A  E M P R E S A  V E N C E D O R A

1 5 . 1
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I - Declaração SICAF³ ou emissão das seguintes certidões, caso o licitante não seja

cadastrado no SICAF:

   a) Certidão de regularidade fiscal federal;

  b) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

   c) Certidão de regularidade trabalhista - CNDT.

II - Declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/1999 e que inexistem fatos

impeditivos, conforme modelo disponível no Anexo 11.

III Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica.

O próximo documento, na maioria dos processos de carona, é o “Atestado de

conformidade do processo com o parecer referencial”. Entretanto, o documento

constará somente nos processos que não serão remetidos para a análise da

Procuradoria Jurídica - PJ, o que corresponde à maioria dos processos de carona

do IFRS. Vamos entender, então, quando um processo deve ser remetido para

análise da PJ e quando é suficiente a inclusão do Atestado de Conformidade.

1 6 .  P O R T A R I A  D A  A U T O R I D A D E  C O M P E T E N T E

1 6 . 1 O procedimento consiste em juntar ao processo a Portaria de nomeação da

autoridade competente, por exemplo do Diretor Geral do campus, ou então o

Decreto Presidencial de nomeação do Reitor.

³ SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores: é o sistema de registro cadastral

de fornecedores do Poder Executivo Federal, que reúne informações necessárias às compras do

governo federal e permite a desburocratização do cadastramento com fins de habilitação de

fornecedores em licitações, dispensas, inexigibilidades e contratos públicos.

1 7 .  A T E S T A D O  D E  C O N F O R M I D A D E

1 7 . 1

__________________________
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A PJ do IFRS emitiu em 2016 um Parecer (PARECER REFERENCIAL nº

00002/2016/PF/IFRS/PFIFRIO GRANDE DO SUL/PGF/AGU), informando que os

processos de adesão à ata de registro de preços ficam dispensados do envio para

análise e parecer jurídico, desde que atendidas as recomendações do parecer e

estiverem acompanhados do Atestado de conformidade do processo com o parecer

referencial. Esse documento deve ser assinado pela autoridade máxima da área

administrativa (Pró-reitor ou Diretor de Administração). Um modelo desse Atestado

encontra-se no Anexo 18.

No processo de carona não ocorre a etapa de cadastramento no sistema

SIASG/Comprasnet como nos outros processo licitatórios, uma vez que se trata de

uma adesão a uma licitação já realizada. O setor de licitações informará ao

demandante o resultado da carona com os dados da empresa vencedora e valores

homologados. A partir desse momento, já é possível que o demandante providencie

a Requisição de Empenho.

O Empenho será enviado pelo setor financeiro ao Fornecedor. Essa é a garantia

que o fornecedor terá de que o valor está reservado para ele. O fornecedor, então,

entrega o produto/serviço. O demandante confere se está tudo conforme foi licitado

e, estando de acordo, atesta a Nota Fiscal e envia para o setor financeiro que

realiza o pagamento.

1 7 . 2

1 7 . 3

1 7 . 4

Acesse o conteúdo
desta página em

LIBRAS

63

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/01/Requisi%C3%A7%C3%A3o-de-empenho-NOVA.docx


   O Regime Diferenciado de Contratações - RDC, instituído pela Lei nº

12.462/2011, é uma modalidade de licitação utilizada para obras de engenharia.

As grandes vantagens da utilização do RDC em comparação às modalidades

previstas na Lei 8.666/1993 para obras e serviços de engenharia são

principalmente: menos burocracia, maior abrangência de fornecedores, maior

agilidade, formato eletrônico, características que resultam em maior eficiência do

processo como um todo. De maneira geral, o RDC se parece bastante com

pregão eletrônico, pois suas etapas processuais são semelhantes. Porém, é

importante lembrar que o pregão eletrônico somente pode ser utilizado para

aquisição de bens e serviços comuns, não se pode licitar uma obra de

engenharia por meio de pregão eletrônico, por isso a utilização do RDC.

     A Lei nº 12.462/2011 prevê que poderão ser adotados os modos de disputa

aberto e fechado, que poderão ser combinados na forma do regulamento. Traz a

previsão também de cinco critérios de julgamento: 

   I - menor preço ou maior desconto; 

   II - técnica e preço; 

   III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

   IV - maior oferta de preço; ou 

   V - maior retorno econômico. Nos RDCs do IFRS, costuma-se utilizar o modo

de disputa aberto e o critério de julgamento de maior desconto. 

5 .  REGIME
DIFERENCIADO DE
CONTRATAÇÕES 
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     O processo de RDC diverge um pouco dos demais processos comentados

até o momento. Por ser específico para obras, a figura do demandante será

representada, no âmbito do IFRS, pela Diretoria do Planejamento e Obras -

DPO, pois nessa diretoria estão lotados os profissionais da área de engenharia e

arquitetura que serão responsáveis pela elaboração de grande parte dos

documentos, que são essencialmente técnicos e que devem compor o processo.

São exemplos: o Projeto Básico e o Orçamento.

      A iniciativa para o início de um processo de RDC normalmente também será

da DPO, pois previamente à deflagração do processo a diretoria terá se reunido

com os interessados (diretor de campus / DAP / Pró-reitores) para definição da

viabilidade da obra. A DPO, portanto, providenciará e enviará uma série de

documentos técnicos ao setor de licitações para dar início ao processo, os quais

detalharemos a seguir juntamente com as demais etapas para realização de um

RDC:
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1. Abertura do processo administrativo

2. Documento de Formalização de Demanda e enquadramento como obra

3. Comprovação da titularidade e regularidade do imóvel 

4. Estudos Técnicos Preliminares - ETP

5. Projeto Básico e Projeto Executivo

6. Orçamento detalhado

7. Inclusão da Responsabilidade Técnica do Profissional

8. Disponibilidade Orçamentária

9. Portaria de designação da Comissão de Licitação

10. Minuta do Edital e seus anexos

11. Certificação processual 

12. Ofício para a Procuradoria Jurídica

13. Despacho da Procuradoria Jurídica (aprovação, reprovação, apontamentos)

14. Justificativas acerca dos apontamentos da Procuradoria Jurídica

15. Edital definitivo

16. Publicação do Edital

17. Realização da sessão pública 

18. Inclusão dos documentos gerados pelo Comprasnet e enviados pelos licitantes

19. Envio ao setor de contratos

20. Divulgação do resultado do RDC 

L I S T A  D E  P R O C E D I M E N T O S
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1 . 1 O servidor do setor de licitações, responsável pela condução do processo licitatório,

deve obter a numeração do pregão junto à Planilha de numeração de processos

licitatórios. O acesso a  planilha é restrito aos servidores desse setor. Em seguida, o

processo administrativo deve ser aberto no Sistema Integrado de Patrimônio,

Administração e Contratos - SIPAC. Esse procedimento irá gerar um número de

protocolo do processo administrativo.

2 . 1 O Documento de Formalização da Demanda é a efetivação do pedido da compra,

que deve ser preenchido pelo(s) demandante(s). O formulário solicita várias

informações que o demandante deve responder. São informações simples, que

servirão para orientar a elaboração do processo e que retratam as intenções do

demandante com aquela aquisição, justificativa, relevância, necessidades, urgência,

etc.

Dentre essas, a questão que pode gerar dúvidas é a que pergunta se a demanda foi

prevista no Plano Anual de Contratações. Essa consulta pode ser feita no portal de

licitações, no ano correspondente, buscando pelo item desejado. Caso não esteja

contemplado, deverá ser apresentada a justificativa e solicitada à Autoridade

Competente a autorização de inclusão. Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento

dos documentos podem ser esclarecidas com o setor de licitações.

1 .  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

2 .  D O C U M E N T O  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O  D E  D E M A N D A

3 .  C O M P R O V A Ç Ã O  D A  T I T U L A R I D A D E  E  R E G U L A R I D A D E  D O
I M Ó V E L

Este documento serve para comprovar que a execução da obra será em um imóvel

pertencente ao IFRS. A DPO enviará essa comprovação.

3 . 1

D

D
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4 . 1 Conforme definido na Instrução Normativa nº 40/2020, trata-se de um documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

4 . 2 O ETP será elaborado pela equipe de planejamento, entretanto, como a Instrução

Normativa nº 40/2020 exige que esse seja digital, caberá ao servidor do setor de

licitação cadastrar o ETP no sistema SIASG/Comprasnet. O manual do ETP Digital

apresenta todos os detalhes para o cadastramento. É importante, inclusive, que o

servidor do setor de licitações faça a consulta ao manual previamente à reunião com

a equipe de planejamento para verificar quais são as perguntas solicitadas no sistema

que deverão ser respondidas pela equipe de planejamento. O Anexo 2 traz um

exemplo de ETP.

O Projeto Básico - PB- é um documento que apresenta, de maneira clara, as

características do objeto desejado pela Administração, sua especificação, valor, as

justificativas para a aquisição, local e condições de execução, de pagamento, as

obrigações da contratada e contratante, dentre outras informações. Equivale ao termo

de referência utilizado nos processos de pregão eletrônico. Para os processos de

RDC, o IFRS utiliza os modelos de processos licitatórios da Advocacia-Geral da

União - AGU. Portanto, basta buscar na página da AGU o modelo de Projeto Básico

para RDC. A DPO será responsável pela elaboração o documento. Esse Projeto

Básico é semelhante àquele utilizado nos processos de Dispensa e de Inexigibilidade

de Licitação (disponível no Anexo 9). Entretanto, por se tratar de obra, é mais

completo, trazendo vários componentes a mais, inclusive na forma de anexos. Alguns

exemplos de anexos ao PB:

4 .  E S T U D O S  T É C N I C O S  P R E L I M I N A R E S  -  E T P

5 .  P R O J E T O  B Á S I C O

5 . 1

D

D

D
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6 . 1 O Decreto 7.983/2013 estabelece que o orçamento de referência de obras e serviços

de engenharia deve seguir o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil - SINAPI . Portanto, para os RDCs, a DPO irá elaborar uma planilha

orçamentária, utilizando os valores da tabela SINAPI vigente, que equivalerá ao

“orçamento” para a licitação. Nesse caso, portanto, não serão utilizados os métodos

de pesquisa de preços usados nos outros processos licitatórios.

Juntamente com planilha orçamentária, a área técnica gera também mais dois

documentos acessórios: Cronograma Físico-Financeiro e Composição do BDI. 

O documento também será providenciado pela DPO e enviado ao setor de licitação

para inclusão no processo, tem o objetivo de informar quem é o responsável pelas

peças técnicas que compõem o processo licitatório. A ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) é emitida por um profissional vinculado ao CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou seja, um engenheiro. Enquanto

que o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) será emitido por um profissional

vinculado ao CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou seja, um arquiteto.

Caderno de encargos e Especificações Técnicas;

Cronograma físico-financeiro;

Projeto Executivo.

7 .   I N C L U S Ã O  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  T É C N I C A  D O
P R O F I S S I O N A L  ( A R T  O U  R R T )

7 . 1

6 .  O R Ç A M E N T O  D E T A L H A D O

   O SINAPI é um banco de dados mantido pela Caixa Econômica Federal que serve como base para

o cálculo do custo das obras públicas de engenharia. O sistema disponibiliza, mensalmente, os

custos e índices para o setor habitacional, salários médios de mão de obra e preços médios de

materiais, máquinas e equipamentos e serviços da construção civil.      

D

D

__________________________

4

4
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A Portaria de designação da comissão é um documento em que constam os nomes

dos servidores que irão compor a equipe responsável pelo processo. Farão parte

dessa equipe pelo menos um servidor da DPO com conhecimentos técnicos acerca

do objeto, um servidor do setor de licitações e outro de contratos. O servidor do setor

de licitação será o presidente da comissão e exercerá essa função, também, durante

a sessão pública no sistema SIASG/Comprasnet (análoga à função de pregoeiro no

pregão eletrônico). A Portaria será providenciada pela Pró-reitoria de Administração -

PROAD no caso da Reitoria ou o Gabinete do Diretor Geral, no caso dos campi. No

Anexo 19, temos um exemplo dessa portaria.

O art. 34 da Lei nº 12.462/2011 prevê que “as licitações promovidas consoante o RDC

serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de licitações…”.

O IFRS adota o procedimento de designar uma comissão especial para cada RDC,

justamente porque cada processo licitatório poderá envolver servidores diferentes,

dos campi e/ou Reitoria, a depender do local de realização da obra. 

8 . 1 O próximo documento a ser providenciado é a Declaração da Disponibilidade

Orçamentária, documento emitido pelo Departamento de Orçamento e Finanças. O

servidor de licitação deverá enviar o pedido de Declaração para esse Departamento.

No Anexo 5, encontra-se um exemplo do documento.

9 .   P O R T A R I A  D E  D E S I G N A Ç Ã O  D A  C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E
L I C I T A Ç Ã O

9 . 2

8 .  D I S P O N I B I L I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A

9 . 1

1 0 .  M I N U T A  D O  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S

Ao edital da licitação, chamamos inicialmente de “minuta de edital” porque ainda irá

passar pela análise da Procuradoria Jurídica. Depois dessa análise, serão feitos os

devidos ajustes e formatado o edital definitivo para o RDC.

1 0 . 1
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A lei 8.666/1993, em seu art. 40, traz que o edital “conterá no preâmbulo o número

de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será

regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes…”. Na sequência, os

incisos desse artigo apresentam uma série de requisitos que obrigatoriamente

deverão constar no edital. 

O Edital, também chamado de “ato convocatório”, é o documento que traz todo o

regramento da licitação, procedimentos que serão seguidos, estabelece as

condições necessárias à participação dos licitantes, apresenta o objeto da futura

contratação, além de estabelecer um elo entre a Administração e os licitantes, uma

vez que a ele estão subordinados os licitantes e a Administração. Deve ser claro,

preciso e fácil de ser consultado e compreendido pelos interessados. 

No IFRS, utilizamos os modelos de processos licitatórios da Advocacia-Geral da

União - AGU. Portanto, basta buscar, na página da AGU, o modelo correspondente

ao RDC e fazer as devidas adequações. A construção do edital ficará, basicamente,

a cargo do servidor do setor de licitação. Porém, muitas informações virão da DPO e

demais membros da comissão especial de licitação.

E quais são os anexos do edital? Todo o edital de RDC tem pelo menos os

seguintes anexos: 

I - projeto básico; 

II - Termo de contrato; 

III - Planilha Orçamentária;

IV - Cronograma Físico-Financeiro; 

V - Composição do BDI. 

A depender do objeto, poderão constar mais anexos, conforme modelo da AGU, por

exemplo: modelo proposta comercial, atestados de vistoria, etc.

1 0 . 3

1 0 . 2

1 0 . 4

1 0 . 5
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O Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e

Composição do BDI, constarão como anexo, pois, ainda que tenham sido

elaborados anteriormente, serão publicados juntamente com o edital pois são

informações relevantes para os licitantes. O Termo de Contrato apresentará as

cláusulas contratuais, obrigações das partes, vigência, condições de renovação e

reajuste, etc. 

A certificação processual é um documento que deverá ser preenchido pelo servidor

do setor de licitações por exigência da AGU, em que são apontadas todas as

alterações efetuadas nos modelos utilizados (edital, projeto básico, termo de

contrato) com as devidas justificativas. Esse documento servirá de referência para

análise do procurador responsável pelo processo, pois irá concentrar-se nessas

alterações, uma vez que o restante já é informação “padrão”. O Anexo 7 apresenta

um exemplo do documento.

Inclusões - devem constar em negrito e sublinhado.

Supressão - O texto deve ser formatado com fonte tachada e a

expressão “SUPRESSÃO” ao final da frase. 

Todas as alterações realizadas nos modelos da AGU (edital, termo de

referência, ata de registro de preços) devem ser destacadas da seguinte

forma:

Por exemplo: texto suprimido (SUPRESSÃO)

1 1 .   C E R T I F I C A Ç Ã O  P R O C E S S U A L  A G U

1 1 . 1

S A I B A  M A I S
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1 5 . 1 Depois de realizadas todas as adequações necessárias em todos os documentos,

conforme solicitado no parecer jurídico, deve ser formatado o edital final para o

RDC, com a inclusão da data e horário para a realização da sessão pública. O

edital, juntamente com seus anexos, deve ser impresso e submetido à assinatura da

autoridade competente. Deve ser gerado, também, um documento em formato PDF

do edital completo que será necessário na etapa seguinte que é a publicação.

A procuradoria jurídica irá analisar e emitir um parecer acerca do processo licitatório.

O parecer pode apontar a aprovação do processo, aprovação com ressalvas, ou

reprovação. Na grande maioria dos casos, o procurador se manifesta pela

aprovação com ressalvas. Cabe, então, ao servidor do setor de licitações fazer as

correções apontadas no parecer e dar prosseguimento ao processo. Em alguns

casos, pode ser necessária a remessa novamente à PJ para reanálise, entretanto,

na maioria das vezes, basta atender às recomendações do parecer.

1 2 . 1 Consiste na emissão de um Ofício do setor de licitação para encaminhamento do

processo para análise e parecer da Procuradoria Jurídica.

1 2 .  O F Í C I O  P A R A  A  P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A

1 5 .   E D I T A L  D E F I N I T I V O

1 3 .  D E S P A C H O  D A  P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  ( P J )

1 3 . 1

1 4 .   J U S T I F I C A T I V A S  A C E R C A  D O S  A P O N T A M E N T O S  D A
P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A

Trata-se de um documento em que constam as justificativas, as considerações e

encaminhamentos relativos ao andamento do processo. Tem o objetivo de deixar

registradas as ações que foram tomadas acerca de cada apontamento constante no

parecer jurídico.

1 4 . 1
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Com o cadastramento da licitação, automaticamente o extrato do edital do RDC será

publicado no Diário Oficial da União - DOU e os fornecedores que realizam aquele

serviço objeto da licitação, receberão um e-mail do sistema SIASG/Comprasnet,

também de forma automática, e poderão, caso houver interesse, cadastrar sua

proposta para participar do RDC.

O passo seguinte é a informação por e-mail aos demais servidores dos setores de

licitações e Diretores de Administração acerca da publicação do edital e do dia da

realização da sessão pública. Essa etapa é importante, principalmente em licitações

que envolvem vários campi, pois permite que esses possam programar suas ações

que dependem daquele RDC.

1 6 . 1 Essa é a etapa que torna pública a licitação. O servidor do setor de licitações deverá

cadastrar o processo no sistema SIASG/Comprasnet. O Comprasnet disponibiliza

um Manual para a divulgação do RDC que é muito útil para iniciantes.

1 6 .  P U B L I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L

1 7 . 1 Essa etapa consiste na realização do RDC, propriamente dito. O Manual do RDC,

disponibilizado pelo SIASG/Comprasnet, apresenta todas as etapas de um RDC e

as ações necessárias.

1 7 .   R E A L I Z A Ç Ã O  D A  S E S S Ã O  P Ú B L I C A

1 6 . 2

Com vistas a ampliar a divulgação, deve ainda o servidor do setor de licitações e/ou

DPO enviar o edital por e-mail para eventuais fornecedores que sejam conhecidos.

1 6 . 3

1 6 . 4

S A I B A  M A I S

A partir dessa etapa, encerra-se a fase interna e inicia-se a fase externa do

RDC.
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O presidente será o servidor do setor de licitações, designado na Portaria da

Comissão Especial de Licitação, que conduzirá a fase externa do RDC. Com o

auxílio dos demais membros da comissão, analisará as propostas e lances,

classificação e documentação de habilitação dos licitantes e posteriormente

informará a Autoridade Competente para que realize a adjudicação e homologação

Após a realização do RDC, o sistema SIASG/Comprasnet gera automaticamente

alguns documentos que precisam ser juntados ao processo, são eles: ata da

sessão, termo de adjudicação, eventuais recursos, termo de homologação, resultado

por fornecedor, relatório das declarações e propostas e documentos de habilitação

enviados pelos fornecedores.

2 0 . 1

1 8 .   I N C L U S Ã O  D O S  D O C U M E N T O S  G E R A D O S  P E L O
C O M P R A S N E T  E  E N V I A D O S  P E L O S  L I C I T A N T E S

1 8 . 1

A divulgação do resultado do RDC é a informação aos demandantes e demais

interessados por e-mail acerca do encerramento da parte licitatória.

Será necessária a remessa do processo ao setor de contratos, acompanhado da

minuta de contrato em formato editável para que o setor formalize a contratação

com a empresa vencedora. Será esse setor, também, que solicitará o empenho ao

setor financeiro.

1 9 . 1

1 7 . 2

1 9 .   E N V I O  A O  S E T O R  D E  C O N T R A T O S

2 0 .   D I V U L G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  D O  R D C
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